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4 mensagens

Guilherme Fugita I CMMM <guilherme.fugita@cmmm.com.br> 10 de fevereiro de 2017 17:41

Para: ALM El DAEQU I Rl NO ADVOCACIA <almeidaequirino.advocacia@gmail.com>

Cc: Viviane Granda I CMMM <viviane.granda@cmmm.com.bp, Nathália Kattendiian I CMMM
<nathalia. kattendjian@cmmm. com. br>

Prezado Dr Leandro, boa tarde D

Conforme autorizado, segue a divergência de crédito dos Bancos BCV e BMG.

Devido ao tamanho dos arquivos, encaminharei em outros dois e-mails.

Favor acusar recebimento

Atenciosamente,

Guilherme Fugita.
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ALMEIDAEQUIRINO ADVOCACIA <almeidaequirino.advocacia@gmail.com>
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De: ALMEtDAEQUtRtNo ADVOCACTA Imailto:almeidaequirino.advocacia@gmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 23 de janeiro de 2017 L6:45

Para: Guilherme Fugita I CMMM

Assunto: Re: Recuperação Judicial - Loctec Engenharia Ltda

Prezado, boa tarde!

O edital será publicado nesta semana, provavelmente na quarta-feira'

As documentos encaminhados precisam ser originais ou autenticados, portanto, por meio físico

I

httpsJ/mail.google.corn/maitiry'o/?ui=2&ik=adb5321s46&view=pt&serch=inbox&th=15a298c0e33ot104&siml= 
15a298c0e33o4104&siml=15E2§21€5gÍ17 1t5
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Poderão ser encaminhadas cópias via e-mail, apenas para evitar a intempestividade, apresentando-se, após, as vias
originais ou autenticadas.

Atenciosamente,

Leandro Almeida de Santana

oAB/GO 36.957
(62) 4104-1993
(62) 8504-1993
(62) 8332-1993

Ém 23 de janeiro de 2017 13:40, Guilherme Fugita I CMMM <guilherme.fugita@cmmm.com.br> escreveu:

Prezado Doutor, boa tarde

Na condição de patrono do Banco BMG, peço a gentileza de confirmar se houve a publicação do edital. Caso
negativo, se há previsão para tanto.

Ademais, favor informar se a divergência será recebida via email ou apenas físico

Atenciosamente,

Guilherme Fugita.
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Doc. 1 - CCB no 22.12.12234.compressed.pdf
54vK

Guilherme Fugita I CMMM <guilherme.fugita@cmmm.com.bP 10 de fevereiro de 2017 17:48
Para: ALM E I DAEQUI Rl NO ADVOCACIA <almeidaequirino.advocacia@gmail. com>
Cc: Viviane Granda I CMMM <viviane.granda@cmmm.com.bp, Nathália Kattendjian I CMMM
<nathalia. kattendj ian@cmmm. com. br>
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Segue e-mail 2/3.

Atenciosamente,

Guilherme Fugita.

wrí*-*"crlunm.eqm.br

De: Guilherme Fugita I CMMM
Enviada em: sexta-feira, 10 de fevereiro de 2OL7 t7:42
Para:'ALM El DAEQUI RINO ADVOCACIA'

Cc: Viviane Granda I CMMM; Nathália Kaüendjian I CMMM

Assunto: Divergencia: Recuperação Judicial - Loctec Engenharia Ltda x Banco BCV e BMG

lTexto das mensagens anteriores oculto]

{i"ü Doc. 2 - CCB no 141í-compressed.pdf
10561K

Guilherme Fugita I CMMM <guilherme.fugita@cmmm.com.br> 10 de fevereiro de 20'17 18:09

Para: ALM E I DAEQUI Rl NO ADVOCACIA <almeidaequirino.advocacia@gmail. com>

Cc: Viviane Granda I CMMM <viviane.granda@cmmm.com.bp, Nathália Kattendjian I CMMM
< nathal ia. kattendj ian@cm m m. com. br>

Segue parte 3/3.

Destaco que os originais serão enviados por e-mail aos vossos cuidados (endereço constante no edital)

Favor acusa r recebimento.
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Atenciosamente,

Guilherme Fugita

C.ennonr Mryr, fr,lrrtlm a Utcd§roc Socladedc de âdwFdos
Rur [ut*mf lf SÍl * t", 8'. 3', l', Ír 1l' Andrr:r * ]rdm Slbl
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De: Guilherme Fugita I CMMM

Enviada em: sexta-feira, 10 de fevereiro de 2OL7 L7:49

Para:'ALM EIDAEQU I Rl NO ADVOCACIA'

Cc: Viviane Granda I CMMM; Nathália Kaüendjian I CMMM

Assunto: RES: Divergencia: Recuperação Judicial - Loctec Engenharia Ltda x Banco BCV e BMG

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Doc. 3 - CCB no í3í4.compressed.pdf
9946K
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Gui ! herme Fugita I CM M M <guilherme'fugita@cmmm.com' br>

Para: ALM E I DÃEOUI Rl NO ADVOCACIA <almeidaequirino.advocacia@gmail'com>

Cc: Viviane Granda I CMMM <viviane.granda@cmmm.com.bp, Nathália Kattendjian
<nathalia. kattendjian@cmmm. com. br>

14 de fevereiro de 2017 17:49

I CMMM

Prezado Dr Leandro, boa tarde

Seria possível confirmar o recebimento da divergência e seus documentos (3 e-mails no total)?

Desde já agradeço Pela atenção'
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AO ADMINISTRADOR JUDIAL LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LOCTEC ENGENHARIA LTDA E OUTRA

Recuperação Judicial n." 39183748.2016.8.09.0011, em trâmite perante a 4" Vara

Cível da Cornarca de Aparecida de Goiânia/GO

BANCO BMG S.A, instituição financeira privada, inscrita no inscrito no

CNpJilvÍF sob no 61.186.680/000l-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3477,

9O ANdAr _ ItAiM Bibi - SãO PAUIO _ SP C BCV _ BANCO DE CRÉDITO E VAREJO

instituição financeira privada, inscrita no inscrito no CNPJ/IVÍF sob no 50.585.090/0001-06,

com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 34'77,9o andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP

deüdamente representado por seu advogado abaixo assinado (Doc. 0l), vem, perante Vossa

Senhoria, em razáo da convolação em falência do pedido de Recuperação Judicial formulado

por LOCTEC ENGENHARIA LTDA E OUTRA, apresentar sua DIVERCÊNCIa' »B

CRÉUTO, nos termos a seguir expostos.

vnrs$stfftl{, §4 - f, Y
Td +5S 1t ffiüS"ffiô*l *rsp,{ffir?1si,ffin"ff



MlVI
sr x'ilrl;rrL' rlr' \rlt lg';tthrs

C M

ü

SÍNTESE DoS AUTOS

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial formulado em 21 de novembro

de 2016, por LOCTEC ENGENHARLA LTDA E OUTRA, com supedâneo nos artigos 47 e

ss. da Lei 11.101/2005, autuado sob o no 391837-48.2016.8.09.0011, em trâmite perante 4'

Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Uma vez reconhecido os requisitos esculpidos na Lei n." 1l.l0l/05, este o

MM. Juízo deferiu o processamento da recuperação judicial, cuja publicação ocorreu em 09

de dezembro de 2016, nomeando como Administrador Judicial o Nobre Doutor Leandro

Almeida de Santana.

Na sequênci4 foi publicado em 25 de fevereio de 2017, o edital contendo o

rol de credores, na forma do §lo, do art. 52 do mesmo diploma legal, ocasião em que teve

início o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores, querendo, apresentem suas

divergências de crédito diretamente ao administrador judicial.

Os Bancos BCV e BMG foram listados na presente recuperação

Assim, tempestivamente, o Banco Peticioniírio apresenta sua Divergência de

Crédito, na forma do art. 7o, § 1o da Lei I1.101/2005, com o objetivo de retificar seu crédito

dos efeitos dapresente recuperaçãojudicial, conforme será exposto adiante.

DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES

As partes firmaram o seguinte contrato

Cédula de Crédito Bancário n" 1411: firmada em favor do BCV em 30/07115 no

valor de RS 5 milhões de reais. Garantias: (i) aval e (ii) cessão fiduciária de direito

es Uslstli, 3§4 - F, §, §s, P e 11q Ândrs I m 01d51'010 I thm 8tu . Sas íke " §P

Id +5í 11 m0$.$$fi§ I M,filrÍns.§ol§"#
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creditórios (contratos firmados pela LOCTEC com terceiros). Registrado em

Cartório em25l08ll5.

Instrumento de ConÍissão e Renegociação de Díüda: confissão da dívida de R§

4.537.336,97 (quatro milhões, quinhentos e trinta e sete mil, Eezentos e trinta e

seis reais e noventa e sete centavos. Ratificação das garantias prestadas (cessão de

direitos e aval). Firmada em28ll2ll5. Registrado em cartório em25102116.

Instrumento Particular de Confissão, Consolidação e Renegociação de

Díüda: confissão da dívida de R$ 4.964.956,04 (quatro milhões, novecentos e

sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos).

Parcelamento do débito (prazo para pagamento). Ratificação das garantias

prestadas (cessão de direitos e aval). Firmada em 31105116. Registrado em

cartório em28106116.

Termo de aditamento e Rerratificação: confissão de saldo remanescente de R$

5.298.4M,44 (cinco milhões, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e

fitwt
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quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Firmada em 25108116 e

registrada em cartório em 29109116. RatiÍicação das garantias e inclusão das

seguintes (no total de l20oÁ):

cédula de crédito Bancário n" 1354: firmada em favor do Bcv, em 19/05/15

no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais). Registrada em

2glo7ll5, garantida por (i) aval e (ii) cessão fiduciríria de direitos creditórios

(111%):
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Croilna rh 'l'ranspoflcs e Obrar - AüIíI)3P, trtdo ci:*ro ob.i+ru e *uclç§o dor rerviçor
*comtnrç{o dr pista cxistcnle nr rodori* GO-{S3. no lrccho: Çoianiar§caador Crnedo

I?UffiI3.ÀD-GEIUR. cekhrilrrs crr l2Í{Il/20lrl. tirmado enre a krcrcc Eü$gnherhr Lrdr e a Ag&rcia
Guiaor rie §rirxponcs c Okl» - AOETOP. nldo corx) objcto c!$çrrçâo de *rviços rlc consruçâo dc z
portes soL1rc s Rio Mcia ?oruc. do Rottovir Ç0403 no Trdror Osiltuhl§enador Cancdo. cm Õoülr,
cooÍor*c d€§cr[so {b LOTç n'ütr. qre ;»rsa a farcr prne iÍ8cgnütÉ é csmdÇBsot*r d* reponadr Cddule
de CÍ€d,to Bffiqirio

no $'cl1lx); ooilnia/selru,kr cin*rlo, ç:n 6oiúr. rvnftnme descriç8o úo LOTE n 0l, qpe lxt*a a íazer
inegrarnc e complenertar tla repaÍtadü Códufo de fré ilo Bancírio.

o* diruimç çmditdrios- de çle a cedeffe ê ürulsr, çm

cLrdâ í Agàrcla
de al*gamrnto
co, Pr3§nque

f§zcr da dôCrsdirêCédula Bgncdnio.Frts e complemertuintegrrrüe repolldr

&con&rcia dw rcguintus Contratoel

efilcelebrado0Írn0l4-AD.GqIUn, 74t{§{2ü Íirmadot4, â [.utoc Ltdr &§ngcotaria
Goiana de ê Qbrar AGLíIOP comoTranspnxler tendo doobjeto Rgmrrrcsgcnt darexecuçâo Obra.r

das ülraetedrticltModifiroçSo üFiricat doOperacioÍrais Civil dcAeroporto aAnápolir, q(}e pn§sa
rlnlntÊ.grrü{ep1Íte e complententirr Cé'dula dcropon«lu CnÉditc 3ançúrin

ÁOETOP.
efttcclcbrado098t20t4-ATLcEJUÍt" ?81ü{r?0 t4. cüreÍinudo u Lmtoc Lrde eEngnharia Âgêrria

dcGoiaoa Obru;Transportcr cúm{rr€ndo otrjero excução Viúrta
das Obrar do Pragrana [.0tr olRodorlda-M*nütcÍqeo pr§§8 falcrqüê
da riaportada dcCédulr ffdito Bancírio.

Instrumento Particular de Confissão, Consolidação e Renegociação da

Dívida: as partes acordam que o valor do débito é de R$ 763.029,32 (setecentos e

sessenta e três mil, vinte e nove reais e trinta e dois centavos). Ratificou as

garantias acima. Registrada em I l/l l/15.

Instrumento de conÍissão e Renegociação da Díüda: confissão da dívida de

R$ 836.947,85 (oitocentos e trintâ e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e

oitenta e cinco centavos). Ratificação das garantias. Firmada em 29lll/15.
Registada em25l02l16.
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Instrumento Particular de confissão, consolidação e Reescalonamento de

DÍüda: confissão da dívida de R$ 857.063,31. Ratificação das garantias. Firmada

em 3 | lO5 I I 6.Registrada em 28 /06 I 16.

Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão da dívida de R$ 913.273,29.

Firmada em 25108116 e registrada em 29109116. Ratificação das garantias

anteriores e pactuação de novas:

: firmado em favor do Banco BMG
s.A, pela Macnarium Equipamentos para locação Ltda, em 2slo5/12, no valor de
R$ 6.458.665,49 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e

sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Garantido por (i) aval e (ii)
alienação fi duciríria. Registrada em lB I 07 I 12.
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Termo de Constituicão de Garantia: diversos bens móveis a seguir

colacionados, no valor de R$ 4.770.108,00 (quatro milhões, setecentos e setenta

mil, cento e oito reais). Firmado em25l05ll2 e Registrada eml8l07ll2.

Termo de Aditamento e Rerratificação: confissão de saldo remanescente de RS

2.147 .878,19 (dois milhões, cento e quaÍenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito

reais e dezenove centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias.

Firmada em 13ll0ll5 e registrada em 19102116.

2o Termo de Aditamento e RerratiÍicação: confissão de saldo remanescente de

R$ 2.262.107,12 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, cento e sete reais e

doze centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias. Firmada em

29104116 e registrada em02106l16.

3o Termo de Aditamento e RerratiÍicação: confissão de saldo remanescente de

R$ 2.363.088,52 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil, oitenta e oito reais

e cinquenta e dois centavos). Repactuação das parcelas. Ratificação das garantias.

Firmada em25l08l16 e registrada em29l09116.
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Diante dos contratos descritos, necessária a apresentação da presente

divergência pelos fatos e fundamentos abaixo expostos.

DA EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO - REGISTRO ANTERIOR
AO PEDIDO RECUPERACIONAL

Cumpre esclarecer que TODAS as Cédulas de Crédito Bancário, seus

instrumentos e aditivos foram devidamente registrados em data anterior ao pedido

recuperacional. Nesta toada, não pairam dúvidas acerca da extraconcursaldiade do crédito em

comento.

A Cédula de Crédito Bancario garantida por Cessão Fiducirária de Direitos

Creditórios, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, consoante dicção do artigo 49

da Lei ll.l0l/05, que, em seu caput, afirma a sujeição à recuperação judicial de todos os

créditos existentes na data do pedido, e em seu paúgtafo 3", apresenta exceções à regra da

sujeição de todos os créditos. Vejamos:

*Art. 49. Estão zujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data

do pedido, ainda que não vencidos.

(...)

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos conteúam cláusula de

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou

de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o pÍazo de suspensão a que se

refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial."
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E mesmo que não houvesse referido registro, ad argumentandum tantum,

em recente precedente, o C. Superior Tribunal de Justiça recoúeceu como plenamente

válidas operações garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios e que não foram

registradas em data anterior ao pedido recuperacional. ConÍira-se:

"RECURSO ESPECTAL. RECUPERAÇÃO rUOtCmL. CESSÃO FTDUCTÁRrA
SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MOVEL E SOBRE TÍTULOS DE
CREDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETARIO
FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. NÃO SUJEIÇÃO AOS
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JIIDICIAL, NOS TERMOS DO § 3'DO ART.
49 DA LEI N. 11.101/2005. MATERTA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS
TURMAS DE DIREITO PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER
AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CREDITO
QUIROGRAFÁNIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIARIA QUE, A
EPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO SE
ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTORIO DE TÍTULOS E
DOCTTMENTOS DO DOMrCÍLrO DO DEVEDOR, COM ESTEIO NO § 1'DO
ART. I.36I-A DO CODTGO CIV[. INSUBSISTÊNCN. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Encontra-se sedimentada no âmbito das Turmas que
compõem a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que
a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre

coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso dos autos), justamente por
possuírem a naireza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeitam aos

efeitos da recuperação judicial, nos termos do § 3' do art. 49 da Lei n.

ll.l01/2005.2. O Código Civil, nos arts. 1.361a 1.368-A,limitou-se adisciplinar
a propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação às demais
espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles constituída é disciplinada,
cada qual, por lei especial própria para tal propósito. Essa circunscrição
normativa, ressalta-se, restou devidamente explicitada pelo próprio Código Civil,
em seu art. 1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.93112004), ao dispor textualmente
que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade fiduciária
submetem-se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente se

aplicando as disposições desse Código naquilo que não for incompatível com a
legislação especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre bens que não

sejam móveis infugíveis, regulada por leis especiais, é excepcional, somente se

afigurando possível no caso em que o regramento específico apresentar lacunas e

a solução ofertada pela "lei geral" não se contrapuser às especificidades do
instituto por aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de

constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal
ofertado pela Lei n. 4.728195, em seu art. 66-8 (introduzido pela Lei n.

10.93112004) à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de

- --*. rtu..* '
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títulos de credito (bens incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com

ela se coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de cessão

fiduciríria de direitos sobre coisas móveis e de títulos de crédito, dá-se a partir da

própria contratação, afigurando-se, desde então, plenamente válida e eficaz entre

as iartes. A consecução do registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta,

afigura-se relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a terceiros'

daido-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, todos os direitos e

prerrogativas conferidas áo credor fiduciário, decorrentes da cessão fiduciiíria,

àeüdalmente explicitados na lei (tais como, o direito de posse do título, que pode

ser conservado e recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de

'receber diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a outorga

do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os

créditos cedidos, entre outros) são exercitáveis imediatamente à contratação da

garantia, independente de seu registro. 3.3 Por consectário, absolutamente

ãescabido ,"prta, constituída a obrigação principal (mútuo bancár1o, representado

pela Cédula ãe Credito Bancário emitida em favor da instituição financeira) e, ao

..rrno tempo, considerar pendente de formalizaçío a indissociável garantia

àquela, conáicionando a exiitência desta última ao posterior registro. 3.4 Não é

démasiado ressaltar, alias, que a função publicista é expressamente mencionada

pela Lei n. t0.gll.2004, ôm seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito

tancário, em expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória,

seja ela ieal, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal preceitua que

esSa garantia, "para valer Contra terceiros", Ou Seja, para SeÍ opOnível contra

terceiios, deve ier registrada. De se notar que o credor titular da posição de

proprietário fiduciáriõ sobre direitos creditícios (excluído dos efeitos da

iecup"rução judiciat, segundo o § 3odo art. 49 daLei n. ll.101/2005) não opõe

essa^ garântiá real aos-credores da recuperanda, mas sim aos devedores da

recupéranda, o que robustece a compreensão de que a garantia sob comento não

diz iespeito à recuperação judicial. Assentado que está que o direito creditício

sobre o qual recai â propriedade fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco

fiduciariô, este bem, a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora

fiduciante - a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos Seus demais credores e,

por conseguinte, sém qualquer repercussão na esfera jurídica destes' Não se
'antevê, poi 

"or."gr.,inte,-quaiquer 
frustração dos demais credores da recuperanda

qu", .obr. o bemãado em garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não

guardam legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas

iecorrentes, àd utgo*értandum, cÍlso se pudesse entender que a constituição da

cessão fiduciária áe direitos creditícios teúa ocorrido apenas com o registro e,

portanto, após o pedido recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo,

àfurtur-."-à da Lipótese de incld6ncia prevista no caput do art. 49 da Lei n.

ll.l0l/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, aináa que não vencidos". 5. Recurso improvido'

(RECLIRSO ESPECIAL N', 1.559.457-MT (20151136561'0, Rel, Min. MARCO

A U RELIO BELLVZE) Destacamo s.
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A decisão transcrita não deixa margem a qualquer dúüda: não é necessário

o registro da Cédula de Crédito Bancário (por conseguinte lógico do Instrumento de

Cessão/alienação fiduciária) para sua eficácia perante o devedor.

Ora, se o próprio DEVEDOR FIDUCIANTE indicou os títulos cedidos

fiduciariamente e bens dados em alienação fiduciríria em garantia ao

CREDOR/PROPRIETARIO FIDUCIARIO não poderá alegar que a garantia não foi

corretamente constituída sob pena de üolação ao Princípio do "Venire Contra Factum

Proprium".

Deste modo, por qualquer ângulo que se analise a questão posta, patente a

extraconcursalidade dos três contratos entabulados pelas recuperandas em favor dos Bancos

BMG e BCV.

III. DOS PEDIDOS

Como anteriormente esclarecido, a Recuperada arrolou equivocadamente o

os Bancos BCV e BMG.

Contudo, considerando que TODAS as Cédulas de Crédito Bancário, seus

instrumentos e aditivos foram devidamente registrados em data anterior ao pedido

recuperacional, bem como as garantias consistentes em cessão fiduciária de direitos

creditórios e alienação fiduciríria de bens móveis, patente a não sujeição à presente

recuperação judicial nos termos do §o 3o do artigo 49 da Lei 11.101/05. Por conseguinte

lógico, imperiosa a exclusão do crédito do rol de credores da recuperação judicial em

comento.

Termos em que

Pede deferimento'

São Paulo, l0 de fevereko de2017

WILLIAM CARMONA MAYA

oAB/SP N" 257.198
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pogo- na época prúpria. §em PnrJ uizo dit Plssi biliil*de rle

tlevitltlr* pelo{a) l:tvtll'

il llil(l
ohrigaçÕr;s
no clbtivu

dcctlrrentcs ilesta Ctrdula. serân

§r:.: tr | !}| ll' l I

Alienaçâtr
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pâsafi,*stú. 6i7 n **rxiss§* tr* prmxn*u**ia,1*rrr*1pu1!*§"* {axu ruedi* çcrrrrsd;r *xs nrp*ruçscs *ltiçxr* pril*i*ndu

p*.t+ rnerc*dç linaseeirc!, c*rtirr*rt: -rt#rd ,tirioigordoo .p*n !i.-rn*y 
{lç$ld t}r: l}l:;tsitr" ;tr (**tri***r'r i}t

n,lês dc {ri*ta" tt***e * r,**r:ims*r* *l*r u *-" ** q*iir"* pag*rnrnt*.r{u* *}rrigxçfr*x eÍil }i1{*'*; riiJ xns 'iitt't*x

nr*rst*rios * ,*x* de 1yo {*mr 1mr r**}iü};;;;i ;rptl*a*sr" *ülrt* n, rqaltl* tlc'td*r- & *itda dia e*n:idrr' tle *irr*tta

*;rp*nlixncla. *o* ü*uu *u* uni nrôs eÍs iri*iu*" ã**ln.u tf.- ii ve*çim*nt* ats it d*Íii çI,, *l*tivr: 1'itp*t**:rtt, r:l;tr

ohrigcç**s ffir r.xlrfl; {iíil _a 
r*t*ltt **o *úunir"rírri$ {Í{* 3Y+ {d*is xu:r *;tnt*} s$r $ lotul nssiltt a'pur*al*: fir"t ;rs

erê*it* *e dcr atre*iüs rt* pr*ei:xs* **r***"áorintiun*tivo +ru prcpuntttirttr' *x l:{fitt"tretrit:ll ;liír'tuilli*itts :*ritir

;;** * üã* rny;1d*e por csnrô). whrç * v*l*,r tçlsl d*vid*"

lraráurnfç unir:ç: lhra orl el'eitas desta cr:drrl*. e*tendc-§§ p$r lrytu. t} 
r*t*r<Iittttcnl$ nit litlLrittirçr'iri 'l* r"iíi irj;r"

Â r:o*{igtrri*ça, gã nr*ra imr*pr-rr&;;,;*}r1rre, u"i*o""rroti}iu*ç*c *tr irttr:rp*laçâ* u,,{;i} tilvlll't"'}'J'l'li "

*v"-i" i# i"Ái$1. rexHlrnrulç *l» d* ri*r plcx i rNd i rupkr*e*rtri'

?* X/sasÍ*lgllf*l *llre*:lPncfr rfu

cu *xtrniudicial.
s*r *rrn:pridn qr**lcprr:r *hri6xçâ{} *$s$rrí;llt***s{i} {q}*l'àrçfitr ttr*

*) se deix*r rlr
c*rtvcttç: i*rr*tl{ls; üu -

h) sc l'CIr *xrvida. ü§ntra $tat [il'tl'l"l;N't'11'

<x dircitos crctlitorios dn ('RtiDtlR; tltt'
s*l c*lttr* r{u*ltlt»*r dçr'*; *l'*li*ln*' rrltelidil

ç) se rirlr úfl tlli(t i,{} r§I1c*$Yt'*rl;nt$ rts **tt **ltta d* depixitos" $H1f

Íirrça tl* in*tr*çfrts ds (lrtrtx*ltu:

dl *e rl{*} HSItT}i?'}1"l: *i*u ÀVÀLl§]',\tSi rlxerl*1ttur rrrr;ditla .ir**tririll §trrt{fi} * {:ld}ilX }it "

M*n**lrri* Naul**i:l ul*rl rltt rt* trIr*síI: tttt"

{111.

c*trli5*r*n*ltl. sssitit. tt quebra ritt

r*U{:l }id §t;{§r*ll}
{ti}Ü il

fitilr r,rrli:tus\iç.

llrlr^ *§ut {"."i."n{.
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ll- §irÍenc ele ltrfornmçôçs tl| créctito f§ffl.. ü1À) §YlrliN'rL s ÂvÂl"lÍiTÁ{§} $utoriTün1' exp§x§s{rrll*ltlc'

o (:R[.DOR a (r) fornecer ao B*n§{r c*nt.ar tlo Bra*il tgÀc[Nl. pnra intcgrar o §isicntil d* lnf+mtaçô*s tltr

crediteis (sc1)., qr;ü;; r"*po, dartos rirespcir«r &,srmq dívidas a ven$§r e *crEidüs. inclusivr: as eil ulÍns't

as eilxraçôcs b,aixu4as conr prcjuízo. o i,alor dás coobrigaçoÀ assurnitias e dit* garirntias prcstad*sl {iil uonsult*r

e âcessâr o scR sahrc inlhrnraçôcs .on*riicu,t* c re{isiradas orn sss norne. prtst*das pür outrar in*tittriçi'us

linanceirds, vcdflda il su, <livulgação ;;;,;,;-irosl c {iii) conxultl}r c êotllpartillr$r â}. rilrfl§ inltrnttitçtk:s

cadasrrais csm outn,* instituiçÕes tiruuxeiras uu **r*nr*ihadar r: utiliai-lrr$ parâ lins arlministrutil'$s c tl§

murketing. ns lilrma da ltgislaç*o vigentr:'

s) §ist€rna de lrrlirrnraçües dq crsditu {§cR) * À finslidadc ilu §(R ú prüvcr tr I}Â('}rN de inlir$n*çir*s

sobm apuraçses cle errdiro prrà *up"r"i*o da risco de crediln t intcrcônrhio rjc inlarltt*çrlt:s rlrlrt

i rrsli tuições Íinanceiras.

h) (}(À) rMl.ruN-rE e ÀvÂt-l§TÂ(sl tlmlaram-se cicrltí3$ dc-quc.l e*nxulla ut §j(lt tlcpr:ndc tlcstrt

aut*riraçao previa. c qu§, cvcnlunl consulta âfiterior. p*r;r Íins dtslff çon{rnluçâ§' conlüu c(1'11 :{ut

autoriração. ainda quc verbal.

Il.l _ (XA) r:MI-r[N-rü c o(s) Avrtl-ls'l'À(§} rlcçl*rarn-sç cierrtcs de que {i} u linalir]ntle dn §ÇR ú Frt}\'{ir (}

BÀcÉN de inl'crrmaçõcs sahrc riscos úe crédito pra supcrris*o do risca de cridit* c propicinr itttr-'rcrinthirr rl*

inÍbmraçôcs enrre instituições fisnneuiraxl e (iií n coniult* rc ÍicR depcndc dcstü aut§rlzação pr*r'ia' e qrB

cçentual consulta *ri-rüp-* fins dcstn sürlrnrt*ç§CI, r$,ttou corll su:lautoriru§ilo. aintla qtte rurhrrl'

It.2 * ()(Â) üMI"rrN:l-H c o{s} Â,vÂl,ls]'A(§} declsÍmr-se. aindt. cierrtcs tle que prderüü ter itç'rs§o. it

quolqucr klmpo. uoo c*Jo* rto dcn peltis nreia*§oloesdCIs à sua diryrosiçkt pelt ll,'\cÍ:lrl c dr-: qilc^ §nl çitstr 
''lç

ãGrgo,*lu nos dados 4a scR fornrrcido pelo CI{EDüR ou por sor:iedadc int*grtttttc du LiRLlllÜ Btul(i'

pedirá sua correçâo ou exclu§âo uu o rcgistt"-,{t".:::f§*o complurrcrtlilr" inelusivç du rlcrlidus.iutlicruis'

*"diunr* soliciração escrita r,: l«ndsmentado atl cRlit)oR'

12- üquiúrçfro nntocip*tlo; Fica asrieguradu n'(à) EMIT[NT!]:
u) - tralando-u* i* pe§§$a nsiü. Micrarmprc§.r fir cmpr§§â d* pqucn$ prrrlcr {tl. elcliniç"üo tlu l"ti

(.ompl*mcntffr no f ZilôOt, a Íbçulclule de liqrrielar antcciprdartrsnt§. n srltlo deved§r tlcitil ('ctl$Iil" trttul ütr

parcialmcntç'mcdiantcre<luç&trpraporrciot.ttldoslrrrusseraobscrtlltlaosscgttilttesl.ritêrirrs;

{i) - caso $ prír.o I dr.esrrir dcxta Códulu s*ia d* trd dozre { l?} nre§}s (}t; a liquirln(ilo se.iit strlicitadn lur }rill.{r

dá are **o il) ctius tl6 cmissgo rlcsta Cftlula. utiliz..ar-se*á taxn tle descontc igunl à tnxa tl* iurtts c<tttvunçilrttltr"la

pelcs partes üestÍl elddultt;

(ii) - nas hipôteses nâo abrarrgidars pelo item (i) atcimo, serír utiliz*dil títxât tlu d$xctrnlÔ c{ttivulclrl* ir tliturr:nç$

*purada *nir* a raxa dc jurõs convcnciorxxla $§stâ Côdula ç u taxn §l"il.l(' npnrnd* nil dil{tl el* çntirxflrr-

ccrescida d& tâxa §fLlC vigentc nit {*ta du liquirJaçào rutteciparla:

tiii) * em qualquer dar hipltesan ncislâ, no §&so dc liquid.ç§o parciul tleverá ser $hsurvldit a ordcnt dirr:trt c

seqiierx;i rrl das ;xesttçiies'

pagaru an

irtdicutlo

srxiudldc simpl*r { {r cü{rÍrsúri{t !r :.c rçíarc u :rrl. 9(Ír d* l"tÍ no l$,{{lô. tlr; lll
lj.rrprrxr* llicrçnntk o* rts R{girln} dc l'çsxur tutítlkirr" çurtirgtx rr §ü{t.
,irriúicil rrr * elu cqoiJrunxlu, arrlirl. ctn r.arh ano-talgrehtirn- rl'tcilir hnrtir iuull ou
cir:iil d*§ crBph{§rl§ t]t pcrpeno P(}ít. ír
liÍ :{CI,{líll}.1X, {útrçnto* § qüilrclrta l}lil

cr»pr*rririo. a 6's:oil lrrirlkn" rru a çÍa
I Ísflirls igual rru intlritrit ld§

b) - triltando-se das tlcmais ellrpr§§{rs: a lgcuftkrde tk liquirltr arrtecipatlalrrcntc ç suldrr duved*r ilç»tu ('*qltrlir*

totalou pnrcialnrerrle, Çil§§ r:m que c(a) liMI'l'lrN'l'li CRliDOl{ §rtcsr§o. lror rtia rlc urtlcciplçli* tllr
pâgílmentü" no vnlor cormpondsnt§ *o pcrccnt*ol nü olinsa a."l do Quar.lrt III do pn:ntttl'rulo"

cobradn sobre o valor líquido anlrriprdo. () cncaryrl uqui ustipulndu. tlestiru-se á i:otrerlt$rit tkts urrxlrts

inwrridos pelo CRII.DOR na rcaliznçiio dcsta operaçâo de crtilitrr r" guârdo rcl*çâo tlirctn * litrcnr ttltll (l
praT-ü rcmancssentc dn operaçfu e §0n1 o urlçr urnortizado. sr:ndo ralculada rlc acordo çortl it tirrntulit gt:uisu"

Na hipótcsc de opcnrçflo dt credito colll §lilortÍeaçfio{Ôcs) puriorlicu(s)- putu o

lriltfl esl§ clóusrrla scrá(iio l cnns iderada(s l o(s I r'üncinxittto( s ) dc dr {r
ld

Ârt. J" lt5$a $s sll:il$ri rkltrl l"rl ú'o|üphrntrtlr ctrnsitkrilrrrc nrL"nutnprrr:rr ;!

tlut l

(:iril
fiu ltl.g1lrl*r rlr:

cllflf{}iiail!, ;t [l\'tr:í rii

tttil rr:ilirL tl . rtrr

:.lll.lít.tt Vrg I tll !{,t I

r{('r'aÍf hr}lhr *trl,*iirr ll

.t
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ANT

çitit ê Fêraià dtootÍonê§ do cnraqo' §tl*

na ta0rrlação *B{çárçt à especk. IrgtuÍne
para a cshbreÉoá cond,çâo ê ssu§3 à3sàociôíâ

LÂÍ(IU§IL, }TJYI'T

ÂDüBcldãdâ G0,üni§-6Í
OycumçntÕ l{*!êo{ro

r»on"*§&*

Côdigo Penal

I

elhn&& fÉuq&h í110Êíur[3" o CR§DOR' nes[ê.álo' adquira a q'qiffi,'"-ffi)
,0f çtr r.ntunkrrc. qua *ã'Iã,Ãrl'ü*-o i*r*t"r eumútenro àa bÉOuU DÉ CÊÊDrg

ffiffiriffitrsi l#"*,,§s ffiffiHtH1**s* 
deab instrurnsnto' *ssur'l* a quardadc de

Pgràrahsqggndo.Frqrr[arge-àmêRÊt}oRE)delíl§ü*tfttdçtodagarutia,euug§uÍ§,oÍçc'mnun§isnrloaoditortoá
@rnítcÍrzaçâo.

alinââ
gannsdeto).

â
eob r Pmsâ drrêls do{s}

na atlnga . âsiíftâ, toita§ âs ÍaÉPoncEbít'dads§

ônu§ Psra er pertw cor{ratrnlct'

Braviatr

Ô3 SeguirÉs§ s fez e§

f)

pêlâ{§) Cédulo de Crêdito gs1çlrio I ÇentÍâír, ã qúÊ êâb

ParúsaÍo Pnnciro ' A ocorrÕncie do crso íoílu{o' Íorça rmiot

ãfitrÊfrrnsL obpro d. prssenüo glrânlii!' ílto cxiÍnÊ o(a)

i*lürç"t a gararoa. ou dc psgcr intÇgrdmtôt' ac[uo']'

PrrâoraÍo Scoundo'Sob
os rspÍa§eotânlca ÍÊ9âl3

te,r-ceiroc. cüm lã§lr§ $t

*axo, cuir

rltth irrrürr*t(o:

rl É üs) tihrhr e propÍiütúdêtâ) do(s) b.Ír(Íg"dlrio.dâ pí.§õílre 08Íânhs. nâc pÊiÍâído qualquer $'e$i§nâíft§nto ou düvida

-' àinõot*) tto*oielã nd*eoi àoc+r's rê oÍrgmouíaaÍn)'

bl orchrr mâi8 quã, {s} bcm(íE}.Ê§tá9ql§T!o} e daãünÜrfiçdo{t} de quanqcr Ônuc' cncargot-ou perdénos§ pdiêâi§

o, extrsi.obúÍ] ff qurtquGí orturs!., irr"*roõ ddã; d.ruttào rssitl pi'nmàce«ml rnquano pondsnE d€ pegÉíÍlentc

3s obrigaçô* ora guadidas'

g}Ôpre*n»iffirwnmtoc§{§üU}'snum.obr"nnçlovô|ida*hgalparag{ü}GARât'lTloÔÊ(À},erccuÉteldaaççrdoconl
os Eeug Íltg€Étivol UÍmo§'

d|Tandogmvllteâtr|n,íer.ncndelitu}rídird}do(i)btr{ne)aoCREDOR,o{3}G^RANIiI]0R(A}í€SponderâsobaS
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*rescitlo:i. ainda. il rtritçiio tlo ('Dl tfçrrillçudn ds l)r.pr}sito lrtrr:rhnneário). cltt p{jre{lxttül

mrrrnulatkl, xtlhrc o saltlo dr:vr:tltlr'

trrrntgrtÍO litgUnrlo: ljica. tlprts§iln&nl§ Cçtlvctcionido q{Y 
1s 
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J. r)Â§ (:uslll('irtis l" .\l§
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3" (TERCEI,RO] ?§RMO DA ÀtrITÀM§ltTç § R§RpÀrrlçaÇÂu
Â c§§ljLÀ nu cnÉntro gnxcÁfiIo N" 21't2'1â?3't

Q*a íma.rn, ds um laclo, au *undiçS* de §MIT§HTE: , l
â&{*sr{fií{/M ê'íVct'í#rr{fi ír{ LT*á,. arual denomiÊ$sfr{} t}: Mlcl"!ÀRluM IiSUIrr\MÍ:t'.Tfl§ Pr\I{Â

mc*ÇÃo [,TDA., **pr.rn inrçrira no CNFJIMI? r*b c no li.§51"640/00í]l']1. s*tli»dil sa Run ?{]0 §ln"' Çd

5-8, Lotç 0l à 0.í, s.r""iií, ágit*io Manhalan center, eid*de vera clrua' cEÍ' ?4"934-Ô15. na Cidadc d*

Àparccida de üoiâria, il;;; ao *ni*,*, nesr" aro rcpres*rtad* na lirrma nu$riznda pek: xeu clontrirt$ §çreial;

§ç outm lad& m qualidade ttre üR'§DOÍtt 
, aú.6$0r$n0 t_

fir{l{fú Sr{6 §.4., instir*iç§o firrancçlra dc dircito pfír&dCI in§eritx-no CNpJ/Mf xsb c lrn Sl'

?{. c*rN wdx*ço çm §e* t lrul* {§11- na Âverrida Bri[adeim Saria l,imn, 3"1??" ff nlrdar' ttttim llihl" ni:$tt ât*

rcp8tsçnt*tl* por §cll§ adlui*istradorut, í»;firrd, açsinüd|oc ç i*c*tiÍicadoç;

Caora ÁVALl§'l'A§:
JssÉ ü.r,ds ÀrríJ}.,insçrits na üFF/MF soh o rro r4g. r §.r,ü0 r-s?, residenre e rJn*ririliadr ns Àtame$n dar

Àcaslas, Mod 0?, Conrdotninio ÂIta Vist*, C§P ?5'?§0-0S9, *a cidade dc §cn*lor Caned*" §stad* de Õoi;isl e'

fiÃü slLy{JrIÀfio, inseriro m CptrMs rob o nô lâ9.?ll"*01'?5, residente * dnmiciliado na Rua §§ *â

dno. e$*tlra ü]r, LCIts i , íur*o*ioio l'ortal do §oi tl. CllP 74.ss4d§2, na çidsde d* §oisrria' Est*do rtc $siá§'

duraçuntE denominulos A V Á LI§TÂS

l,Il.,\H'r§§

li§

Consiüem*tlo qus, n§§tin r'lp*rrunidxle, ar pnrlcs' tI*

pagffilcntor refcrentc ap salde r*ffiâ§*§üentq e

consitlcrsndo que. a EMITÊNI'E emiliu em fnvor do cRf,DÚft. en 2§ rlc mulo tlt 2$l?' unra cf DtJLÀ tlIl

CRÉnfTO BANCÀR1g-* X.iZ.tiZi*f'§§§*), tto t*lqr {k R§ 6'4rS.665.49 {sei: milhÕes, qu§trüce}ltss e

;üil;;i. *ii, *io*tsâ s sê,,entsecir;§ r§{is equ,uer}'ne nsve csnravoô}, p&r{r ser p*§â ro prar.o d*

t.6?? dias, srÍsyé§ de cinqüenta e duas Wrçctas,:wncivcii *c f! {.ryio de ?Sl? a 33 d* d*aenrtrro dc 2ü16'

iunmme*tc soÍt1o§ *n"u'r6t'**.,ãntio,iaO*, ,i"Ui*i* 6*tcnÍia fideJussóri, oumrgadr pelox AVÂLl§Trl§"

*cima quaririçados ç gsÃÍrtru r*xr represcril" r*-.Jün*çao. tid*iiárir de b*rn rxrv*,l de pnrpried«Íe d*

EMr?ÉHTg, *r"*neiJ;ü"ffi;;;;;;irit rd;;lrdi,ld**lirrulo no rcqxtiva Ternw de cs*stitd{&n de

Ç*r*Riitl, xrrdç n** condiç&cc *ntüo patluados;

conxlde mntlo que. eÍ?i l § {tr§ *'§t§hr* ttt 201Í §§ p*$§s liirnraratn u I'fçrnm de Â<Íit*rrxlnt* r: llerratiiicl(s*

f.Âsi&m*$S'), objetiva*rb o rec,.alü$fincio *i llxs *e pâ§,&nnontos luwist* in*i*lmentç na CCB' pxrx

Fâg*§rsstoar*vés* i*"i-iú- * quut*1 parçcÀ m*xc6 scinsa;utivas, tsm 
'en*i*rs*tç 

fin:rl eru 13 tl*;

out{rbrú &2ll7,r*"*i*."fu rniu*tidul *,í*itt*it *tliçOçs inhld* e nso ült{'râda*" pril*ípahilsnlü qunnl{} à§

garantias rtcl e iid§rrssÔria;

,,$

r"cusculunar *'
ygs, vençlvci:
antcricrmente

sltsrur rlsr,grltstttr * llux* de

:lnrt*r - l{rdrx3$ ÂdltâÍnentô à ccB ??.. 12" t2ã34 *

j

§ilo lt*rÉlu *§I

Cs**ider'*ndo qw, trll 29 tle sfuril tte X016, m Parlc$ *rs*ra*t r: 2n Tcmto de Âditaínento' Pâril

3ürfl6i'2*lô a l?11üJ?*[?, ma*trntto aliea*çáo fitluçiúris el* b*rn

rê,nstilultl$, e qrx! §{

%
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ÊtH^r*C§iÍlÕffi
Em gorantia do cumprinrants de tsdas as obrignç&s, nos prnuos e çpndiçües ajurtadas. per-m*n§c§rri enr vigar

I ginntis retl representa4a pele alien*çao Íiduciáfia de bÊnr rnôvuis tlc propriedadc da EMIT§NT§' cuio

ies-pecrinc frnrro de C(}|rstituiçào dc sargritiajá sc cncontra dcvidame ntc rcgirtrarJo nCI ?§'Iabclicnilto di] Noia§

ncsirtÍe dc pcssoas Juridiçrs, Tltulot e Docunronto$ c Protcstos d* Àpar*cida d+ Ç*iânia' §rta,{o d* Çoi*s,

3, T}* GÀRÀNT.IÀ

iI. DÀ§CONDçOE§ TINAI§

^s 
Firtcs radlimm em todoe os scus btfir§& rs clôusul*s, itcns ç dqnnis tlisporições sstabclccidss m Cédula

Oc CrOOito Bancôrio ç rsus sditamsltos em tudo quilo qrrc rrão foi altsrãdo ou modificado p§r estc "l"rrceirç

Aditivo, que se integram aqrrcles, formando um só lodo, único e indivisível para todos os Íjns E cf€itos d* dinito"

Âsrinr, rssinam os pânss e§,te editamenta, ern O4{qurtro} vins dt igual tcur e cfeitç.

São 25 dc agosto de 3ü16.

t.. "

. -i
.l

MÀCN

CRHDOR:

ÂVÁLI§TÀS:

DE TlrrnoS r D§r1,'ME!YT$[
Bú{osoboaot ú Í1 l0*.§l Ít§ llw* A"tt Âvcrbado loh n'S4
ôrÍarltÉd§ rf Li!,rs &10Ü6

fnhütirlrÜr|.ôa; ftudor Ertró*.:

LTPA

Ft,

A',l*rux

fehaado Domi

lrx.rQ §qr*, r.u.tt mnl; xlllrJ,
malt*,.071!:Ht !(n0ra7 Gonnltr rm

Íüp#rürlu{r$ft o,lrr.bdrrle

3ô Âditàmêírto à CCS t2.te"lZ:34 -
Irl?7 -9' :rsdnr - ltrlll l$ri

* §ilo f*ulr - §F
orvrr',btrrrohrng.ço rn.Irr"

r. .- *.
" -'ltl'

. i ij,.;., l, i'" (. ,.' t\:*.,

A;a

.,

/l

t.

I

üe
It0if*tsí+
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TERâIO DT E sUB.RocÀçÂ0

1.84},I§o§11465/Â,instttuiçãofinanceiradedireitoprivadoinlçritano
cNpJlôâr rob o n, ffi.dõ;-ii,mii4, ;; t-d" em. Beto Horizonte' Estado de

àtinas Gerais, ". 
o*;;;-Átu.r", cunral no t702, Bairro santo Agostinho' neste

ato representado ;;;;" {11|1:}:tt"'' ln fine' assinados e identificados'

dectara haver r*.ãüioo o" ',o,qf $rli{fui''btúit*i'u' 
ca§ad§' empresário'

inscr*o no cFF/ilr;ú ;;"lffir.sia residenre e domiciliado na Àtanreda

dar Acácias Mod.1,;tr;ü parako, ãonãornínio Atta vista' crP 752§CI'000' em

§enador canedo 
' 

(Go), 
.. y t"11ie* âe avatista' a quantia total de

R§r,1 7h.673,5g(trcs *i['oe''-1:*:o;setent'a mil"' selscentCI§ e setenta e trÊs

reais e cinquenta * n"* (entavos)' compreendendo:

{i.}R§fi138':19?'0?(doi5^rnithoes'duzentosetrintaeoitomit'centoe
novenraeoiroreaise_X;"*;;;ot),l.tirutodearnort'izaçãoda
CÉDU.-A DE CRtDro Bf§§lõ J Zo;S ;oaat' emitida peta Cot'tSrnuÀ*ll

CON§TRUiORA E TfÊRAPffülCf[ *p*, inscrita no fNPJífirt sob o no

00"ó35.77110001-55, sediadJ; Goiã.;. (GO)' na Avenida 
-Üo'u' 

Jose

LudovicodeÀtmeidan"40;rti1ãj'1on1yn1o'caiçara'cEp74465'53s'
orâernregirned*Recu.pe,,çàJudicial,.emdatade2s'CI4.2CI11,cçma
inrerveniêicia dor aratisrâ§:'ilüno lóíe ry.ourverRAl 

FRANcI§co JosÉ

DE CIl-lvrtRA; Josá t'nosottü[ -Iúa $LvA FILHO' tudo nos termos Ê

condiço*entãopactuadas''*"aiánt*u?:::n'i"fidelus:oriaosdireitos
creditorios de titutaridade da empre§a kmadora' devidannente

discriminados no Ter1l 
"'pu*it'u' 

no''l::111s dos artigos 22 e seguintes

da Lei nô 9.514, de 20/111ói-t'* as atteraçiei introouztda: peta Lei n'

10'931' de 02"08'04; e'

{ii. )

{-
It

il
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2, Por força do di:posto no art. 3{ó, Ill, do Códigc Civit e aré o timite do

pôg&mento que reatizou, fica o referido avatista, JO§E ELIAS AfiUX, sub'rogado

no crédito de que o Banco declarante era titutar frente à empresa'devedara:

CONSTRUMI L C ON§TRUTORÁ E TE RftÂpLE NÁGEl,t LTDA'

3, O suPramencionado avalista, que tarnbém aslina o pre§ente, dectara
que; recebeu neste ato uma via da (éduta de Çrédito Bancário e do Termç de

côn§tituiçáÕ de Garantia, aludidos acÍrna, bem comc. todos os

encargos, ônus, responsabitidades e riscos das medÍdas ajudiciais
que tomar contra a empresâ"devedora; que nada receber ou

rectamar do Banco'dectarante
não tenham êxíts.

Belo

r. $Irr{Çr1 $!rtÀ{ítl ãq}"ô rlüfl rlqryl I jt!t:,,';'':.

, caso as reíeridas

l,"a;.

§.Â.

rnOtiv0

*
:i

ELIAS ATTUX

..1 : il1, 'C.
o 1';1;:'' ; tf i
'tlÍnb "''W

1

f{arne;
Ender*ço:

n'

ãe§oün$o r§ írfi38 lsdhrdls iluíêí$ckttde
JO8G EUfr,râtKsE Ltlp§8

§Ésba.hürt tia

p0r

,l, -).',1

,ft{t§-ã44,ê{}1_r9

Nonp:
Endereço:
CFFlilF n"

e*- jri*í t5i2l §ll.f *, it ld.m&íqÍr-Tarsí
c
f
.l

AL,t{§

4 &i,

r$
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Número da CCB
r4l lcÉnuu. nr cnÊuro BÂNcÁmo

0peração de créditol frnÚtUO
FINANCÊIRO

e

a- /DE

Endereço: AV. PRMEIRA AVENIDA S/N - QUADRA 01 - B - LOTE 21 - SALA 01 E 06 A t2 - CIDADE

DE VERA CRUZ

Cidadq APARECIDA DE GOIANIA

CNPI: 0t.734.21410001-54

CEP:74.934-600Estado: GO

Nome: LOCTEC ENGENHARIA LTDA

b. AVALIST

Endereço: RUA SB 42 S/N - QD 39 ILT Ll - ESQ. C/ SB 30 - LOTEÀMENTO PORTAL DO SOL II
CPF:129.211.901-25l- Nome: §ILVA FILHO

CEP:74.884-652Estado: GOCidade: GOIANIA

Éndereço: AV. T 15, No 4SS - QD 133 - L lt 14 - SETOR BUENO

CPF: 149.194.001-87

CEP:74.230-010Estado: COCidade: GOIANTA

2-Nomc: JOSE ELIAS ATTUX

O EMITENTE promete pagar e§ta CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO, nos termos

iu fr"çu O" sua emissaà, im moeda corrente nacional, a quantia líquida e certa de

mit'trOss de reais), u.r.r.ídu dos juros capitalizados, cncargos e demais despesas aqui

amortizações, evcntualmente, hividas, conforme cálculo demonstrado cm planilha

legislação apiicável, ao Credor abaixo assinalado, ou à sua ordem:

BANCO BMG S.A. - CNPJ/\4F n" 61.t86'680/0001-?4'

BANCO CIFRA S.A. - CNPJMF no 62.421'97910001-29'

BCV . BANCO DE CREDITO E VARE'O S.A. - CNPJI}4F N" 50.585.09010001-06 lqorf

oê

tr
n
a

previstos no Quadro fV,
R$ 5.000.000,00 (cinco
previstas, subtraída das

apurada nos termos da

3- Vencimento Fina

21ilV2415
2- Prazo
120 diasRS 5.000.000,00

v'alorI

4- Percentual
5%Pessoa N deeL

Cadastro (Confccção): R$ 1.000,00

Taxa de Abertura de Crédito: R$ I

6-

no AtoFinanciado
5 - Tributos
R$4

8- Encargos financeiros:

tr-ú&ffiáo: Taxa efetiva de oÁ ao môs c Yqao ano, incidente sobre o valor principal;

-Jrro, pagos antccipadamente (ftatfee): , D/o sobre o valor do cmoréstimo

ffi fósfixado: Base'de Remunáraçáo 7 Índice d;rt ç", Ú fn Ü'rer [l Outro: CDI - Certificado

Depósito Interbancário
iurot pugot antccipadam ente (flat fee): 0,00 % sobre o valor

Juros ãeI 1,000000 oá ao mês, corrcspondentes a 12,682503

apurado com o indice / base dc rcrnuneração acima prevista.

de creditoa:0 Ya sobre o valor de§ta o7 - Taxa de dc

do empréstimo
oÁ ao ano, incidentes o valor

YoaOPorte: ITratando-se de Pessoa Natural, Microempresa e Empresa

ano
9 * CET - Custo Efetivo Total -

vig.:01.07.?013
2.99.0r I

o
o

.G(
'aü
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9.1. Planilha de Câlculo do CET - Custo Efetivo Total
PerccntualValores R$Dcsc

lA0o/oRs 5.000.000,00a) valor devido do (b *ct+ Cz+ Cl+ Cl)

7o do Valor total do99R$ 4.950.900,00valor liberado ao Emitente:
7o do ValorR$ 49.100,00à concessão do créditovc)
o/o do Valor total do emPrestimoRS 2.500,00c1) tarifa

rotal do%doVRS 43.600,00cil tributos (item
7o do Valor total doRS 0,00se houver

do Valor total empréstimoRS 3.000,00cr) Outros (especificar), se houver: Registro da

em cartóÍio

Será através de 0l (uma) parcela, acressida da Base de Remuneração CI)I (Certiírcado de Depósito

tntertancário) prevista ío lt"* I do Quadro III, conforme descrito abaixo:

Transferência: fITED D DoC D oP E outros:

a?

E
D

"*90.
VÀLOR

Rs 5"203.020,05
VENCIMENTO

27llll20t5

Crédito cm Conta Correntc: no 50164'6

Cheque Administrativo: Agência

PARCELA
I

Fiduciária fl Peúor ffi Cessão Fiduciária n Hipoteca ! Outros:! Alienação

| * Natareza do operução: o CREDoR, por soticitação do(a) EMITENTE, concede-lhe o empréstimo, cujo valor,

prazo c vcncimento cstâo mencionados c caracterizados no Quadro lll do preômbulo'

2 * Forma de líberaçito do crédito: o(A) EMITENTE receberá do CRBD0R o valor líquido proveniente desta

operação de crédito, conforme opção manifestada previamente, assinalada no Quadro V.

3 - Prazo de vigência: o vínculo juridico que emana da operação, prevista nesta Cédula de Crédito Bancário,

vigorarâ peto piazo determinado no item'2" do Quadro III' acima'

4 - Encargos !ítronceirosr sobre o valor, objeto desta operação de crédi:o' incidiú os Êncargos previstos no Quadro

lll do prcâmbulo, calculados antrc a data da liberação dos recursos até o vcncimento ftnal. Se for convencionado o

pagamento do principal e dos encaryos, em parcelas' os encargos serão calculados, sobre o valor do saldo devedor,

desdeadatadaemissãodgstaCéduladçCréditoBancário,atéadatadovcncimentodecadaprestação.osjuros
serão calculados, semprc e invariavelmente, de forma mensal e capitalizada' como permitido em lei'

4.1-cET-CustoEfetivoTatal:o(A)Emitente-tratando-sedepessoanaturaf'MicroempresaeEmpresade
PequenoPorte-Aeclaraquc,previamente-àcontrataçâodestaoperaçâo'foidevidamenteinformado(a)'deforma
clara, precisa e adequada do seu custo Efetivo Totai, e cientificado(a) do seu cálculo' tendo Íicado devidamente

explicado e entendido que o cET, expresso na forma de taxa percentuar anuar, corresponde à taxa de juros, tributos,

tarifas, seguros € outras despesas autorizadas'

5 _ Forma dc pagamcntor o(A) EMTTENTE e/ou AVAL,§TA(S), em razão da soridariedade passiva existente

entre eles, obrigam-se a efetuar o pagâmento das quantias devidas po. to,ço desta Cêdulal na praça de sua emissão,

na forma indicada no Quadro lV, do preâmbulo'

5.1 - Autorizaç[o Para dêbito em conts-corrcnte: o(A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) autoriza(m) ao

CREDOR, desdc já, a efctuar débitos totais ou parcilis em sua(s) rcspcctiva(s) conta(s)+olrente(s)' para

pagamento do PrinciPal, eneargos financeiros, en§argo§ de mora, despesas, etcetera, na éPoca em q'ue §e tomarem

exigiveis, ou, se for o caso, atravé§ da liquidação das garantias vinculadas, nas

estipuladas, se ocorrer qualqucr das hiPóteses

2
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S.l.l - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) obriga(m)-se a manter saldo suÍiciente para o acolhimento dos

lançamentos, valendo os respectivOs extratos e avisos com0 provâ de quitaçãO, desde que haja, nas re§pectivâ§

conlas-correntcs, fundos disponíveis.

5.1.2 - Qualquer recebimento fora do prazo estabelecido constituirá mera tolcrância quc nâo afetará, de forma

alguma, as demais condições previstas nesta Cédula, nem importará novação ou modiÍicação do ajustado'

6- Garantíu(s/.. Além da garantia fidejussória, dada pelo(s) avalista(s), o(a) EMITENTE e/ou o(a) TERCEIRO(A)

GARANTIDOR(A) constirui(cm), cm favor do CREDOR, a(s) garantia(s) constantc(s) no Quadro VI do

preâmbulo, paÍa garantir o pagamento do principal e acessórios do débito, além ds evcntuais pcnalidadcs

moratórias, despesas de cobrança, cu§tas, honorários advocatíçios.

7 - Encargos fioraídrios: Qualquer quantia devida por força desta Cédula de CrÉdito Bancário, vencida e não paga,

na época própria, sem prejuízo da possibilidadc dc dccrctação do vcncimento antecipado das obrigaçôcs, serão

devidos pelo(a) EMITENTE ao CREDOR, do vencimento ao efetivo pagamento, (y' aos juros remuneratórios,

conespondcntc aos encargos cobrados no item I do Quadro III do preâmbulo, calculado sobre o saldo devedor, a

cada dia corrido, dc forma capitalizada, çom base em um mês de trinta, desde o vençimento até a data do efetivo

pagamento das obrigações crn mora; (ii) aos juros moratórios à taxa dc l% (um por cento) ao mês, aplicados, sobre

o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em um mês de 30 dias, desde a data de

vencimento até a data do cfctivo pagamento das obrigações em mora; (iil,/ a multa não indcnizatória de ZYo (dois

por csnto) sobrc o total assim apurado. Se o recebimento do crédito se der âtravés de processo meramsnte

administrativo ou pÍeparatório, os honorários advocatícios scrão pagos, na base de Wo (dez por cento), sobre o

valor total devido.

7.1- para os efeitos desta Cedula, entende-se por morÍI, o rctardamcnto na liquidação da divida. A configuraçâo da

mora independerá dc qualqucr aviso, notiÍicaçâo ou interpetação ao(à) EMITENTE e AVALISTA(S), resultando

cla do simples inadimplcmcnto.

&- Vencimento antecipado da dívitlo: O(A) EMITENTE declara-se cientc de que o CREDOR poderá considerar

antecipadâmentc vcncido o presentc título de crédito, em todas as hipÓteses previstas em lei, bem como nas abaixo:

a) sc for descumprida qualquer obrigação decorrente desta Cédula, no tempo e modo convencionados; ou,

b) se for movida, contra o(a) EMITENTE ou contra qualquer do(s) AVALI§TA(S), medida judicial que possâ

afetar a capacidade de cumprimento das obrigações dcsta Cédula; ou,

c) se der causa ao encerramento dc sua conta de depósito, em qualquer eslabelecimento bancario, por força de

instruções do Conselho Monetário Nacional c/ou Banco Ccntral do Brasil;

d) se o(a) EMITENTE e/ou AVALISTA(S) propuse(em) qualqucr mcdida judicial contra o CREDOR,

conÍigurando, assim, a quebra dO relacionamentq comercial entre as partes;

c) sc por qualquer aro do(a) EMITENTE e/ou do(s) AVALISTA(S), for alterada qualqucr das condições iniciais,

quer seja com relação à(s) garantia(s) oferecida(si, dados contábcis, dentrc outros, quc tenham sido informados e

constatados quando da conccssâo do crédito, deconentc do presente titulo;

f) se for dado início ao processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, falência ou insolvência civil, conforme o

caso; e,

g) se houver a dissolução do(a) EMITENTE, a transferência do seu controle societário, alteração social ou

modifrcação da sua finalidadc ou da sua estrutura, sem o prévio consentimento do credor, por escrito.

9 - Resrrição cadasffal: O(A) EMITENTE e/ou AVALI§TA(S) autorizam o CREDOR, nas hipótescs de mora elou

inadimplemento no cumprimento da presentc obrigação, a cnviar para inscrição os seus respectivos nomes no §PC

(Serviço de proteçâo ao Crédito) e qualquer outro órgão, bcm como na Ccntral de Riscos do Banco Central do

Brasil.

9.1 - por tÍatâr-se de direito disponivel, a autorização outorgada nesta cláusula é passada, em caráter irrevogável e

irretratável.

l0 - Compensoçfro de crédito: Vencida a dívida e não liquidada, ou na oconência dc vencimenlo

EMITENTE e AVALISTA(S) outorgam ao CREDOR plcnos c cspeciais podcres (art. 684 e 685

o Íim espccífico dc promovcr a compensação da dívida contraída, nos t€rrnos desta Cédula

créditos que os mesmos teúam ou veúam a ter junto ao CREDOR,

de excesso de garantias de outros ustes

2.99.0
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suficiente para ser utilizado na amortização desta operação de crédito, podendo, para tanto' Íirmar recibo, dar

quitação, enlim, praticar todo e qualquer alo nccessário ao fiel e cabal dcsempenho do prc§ente mandato'

ll - Despesas e encorgos çibutdrios: Conerão por conta do(a) EMITENTE todas as despcsas que so fizercm

nccessárias, bem como todos os tributos e taxas que incidirem sobrc a pre§ente operação de crédito, dc acordo com

a legislação em vigor. Fica esclarecido que a contratação dos scrviços de terceiros e das demais despcsas (valores

deÍinidos no euadro III do introito), foram previamente autorizados pelo(a) EMITENTE, ainda que verbalmente'

Íz - Sistema de Infonnações dc Crédito (SCR): O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam, cxpressamente, o

CREDOR e a qualquer lnstituição pertencente ao Orupo Financeiro BMG a (r) fornecer ao Banco Central do Brasil

(Baccn), para intcgrar o sistema de lnformaçôes dc créditos (scR), a qualquer tcmpo, dados a respeito de suas

dívidas a vcnccr e vencidas, inclusivc as em atraso e as operações baixadas com prcjuízo, o valor das coobrigaçôes

assumidas e das garantias prestadas; (ii) consultar e acessar o SCR sobre informações consolidadas e registradas em

seu nome, prestadas po. outr". instituições financeiras, vedada a sua diwlgação para terceiros; e (iil) consultar e

compartilhar as suÍrs informaçõcs cadastrais com outras instituições Íinanceiras ou assemelhadas e utiliá-las para

fins administrativos, na forma da legislação ügentc'

tl.l - O(A) EMTTENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram-se cientes de quc (i) a finalidade do SCR é prover o

BACEN de informações para supervisâo do risco de crédito c propiciar intercâmbio de informações entre

instituiçírcs financeiras; e (ii) a consulta ao SCR depende desta autori'zação previa' e que eventual consulta anterior,

para fins desta contratação, contou com sua autorização, ainda que vcrbal'

ti.Z - O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram-se, ainda, cientes de que poderão ter acesso, a qualquer

tempor aos dados do SCR pelos meios colocados à sua disposição pelo Bacen e de que, êm ca§o de divergência nos

dados do SCR fomecido pclo CREDoR ou por sociedadc integrante do Grupo Financciro BMG, pedirá sua

coneção ou exclusão ou o registro de anotação complementar, inclusivc de medidas judiciais, mediante solieitação

escrita e fundamcntada ao CREDOR.

13 - Liqridação antecipada.'Fica assegurado ao(à) EMITENTE:

a) - tratando-sc de Desso : a faculdade dc liquidar

antecipadamentc csta Cédula, total ou parcialmente, mediante reduçâo proporcional dos juros e que será

observada os seguintes critérios: (i) - caso o prazo a decorrcr desta céduta seja de até doze (12) meses oU a

liquidação seja solicitada no prazo de até sete (7) dias da emissão desta Cédula, utilizar-se-á taxa de desconto

igual à raxa de juros convcncionada pelas paíes ncsta cédula; (ii) - nas hipôteses não abrangidas pelo item (i)

u"i*u, serâ utilizada taxs de desconto equivalcnte à diferença apurada entrc a taxa de juros convencionada nesta

Cddula e â taxa SELIC apurada na data da cmissão, acrescida da taxa SELIC vigente na data da liquidação

antecipada; (iii) - ern qualquer das hipótescs acirna, no caso de liquidação parcial deverá ser observada a ordem

direta e sequencial das prestaçôes'

b) tratando-se das demais empresas: a faculdade de liqui<tar antecipadamente o saldo devedor desta Cédula, total ou

parcialmentc, caso em que o(a) EMITENTE pagará ao CREDOR cncargo, por dia de antecipação do pagamento,

no valor conespondentá ao perccnrual indicado no irem 4 do Quadro III do preâmbulo, cobrada sobre o valor

liquido antecipado. o encaigo estipulado, destina-se à cobertura dos custos incorridos pelo CREDoR na

rcalização dcsta operação de crédito c guarda relação direta e linear com o pr8zo remanescente da opcração e com

o valor amortizado, sendo calculada dc acordo conr a formula abaixo. Na hipótese de operaçâo de crédito com

amortízação(ões) periodica(s), para o cálcuto do encargo de quc trata esta cláusula sera(ão) considcrado(s) o(s)

de cada parccla antecipada:

d. Coiâni:r ' G/.'
R€gLctttí')'

4

365 dias

Sendo:

VALOR DO ENCARGO ano x NDA= VLA x o/o

= Vator Liquido Antecipado (enr RS)

= Númcro de Dias Antecipados

o nc
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14 - cessão de crédiro: o(A) EMITENTE, nesta oportunidade, autoriza ao CREDOR eedcr, no todo ou em parte, o

crédito, garantias e direitos decorrenres desta Cédula, para quaisquer terceiros, scm a sua prévia anuência, mçdiante

endosso ou emissão de certificados de cédula de crédito Bancário.

15 - Declaraça-o: O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) dcctaram que: (i) nada tôm a opor quanto à validade, exatidão

e eÍicâciajurídica da presente operação de crédito, representada pela prcsente Cédula de Crédito Bancário, emitida

cm número de vias equivalente ao das partes que nela comparecem, sendo somente a via do CREDOR

"negociâvel"; (ii) que tiveram prévio conhecimento da presente operação e que compreenderam o sentido e o

alcance dc todas Bs suas disposiçõcs, após terem lido c discutido, sob todos o§ aspecto§ e consequências, as

ü e condições que regem o presente ajuste; c, ainda, (iii) que se aplicam a título dc crédito as

(art. 45) da Lci no l. I, de 02/08/2004, bem como demais à espécie,

a em
e

EMIT
Nome:

-r(

A
CNPI/CPF: l410001-54

AV
Nome: JO VA
CNPJ/CPF: 1.901-25

AV
Nome: JOSE ELIAS ATTUX
CNPJICPF: 149. I 94.001 -87

ffi
ÀTU

t
:lS

tt

Banco BMGI Centra I de Relacionamento 0800 031 8866, SAC 0800 979 9099, para deficiente auditivo ou

de fala 0800 9?9 ?333, Cobrança 0800 2863636, Ouvidoria 0800 723 2044 (Ctientcs insatisfeitos com as

soluções dos demais cânais), Censal de Negócios 0800 724 3100 / 0800 723 3t 13.

Banco Cifra: Central de Relacionamento 080A 722 4333, SAC 0800 722 4340, para deficiente auditivo ou

de fala 0800 707 0153, Cobrança 0800 7224324, Ouvidoria 0800 7232 044 (Clicntes insatisfeito§ com as

soluções dos demais canais).
SAC 0800 031 7434, Para deficiente auditivo ou de fala 0800 031 7433'

Banco BCV e Cifra §.4. - CFI:
Central de Relacionamento 0800 O3l 7432, Cobrança 0800 722 43zâ,Ouvidoria 0800 723 2044 (Clientes

insatisfeitos com as soluções dos demais canais)'

REcIsrP.o DE rttut os s DocLrMBNToS
Prol"<rolado rob o rf 96.BtS do Lim; A-tO

Rcgirtrado rob o no t0.l à 288 do LivÍo E9ÍHi
rlc 2015

Emolumralor: Rt jl0.Í61 Tsr Judicilri.: RS I t'{} lot.l: Rt$ 1,18

0047tJO,rCl{O?r3m0o{,ait Comult. .n
htÇ Jtrrtr{urllchl.tlgo.tur.br/rllo

5

1â Tabcllonato dc Nolà§, Regi§tro d€
Pessoat turldicas, Tltulo§, Doaumenlor c PÍotesto§.

,tíVt úEd.&ú$qár.C.nh. ^Fl& 
d. 6oilÂh'(c,Or'CEf ?a$la

T.lf rc (44 ültlCt. r.h {a{ !8rt$' T#k hrd§ Cü 5.dÚ @

Vig.:01.07.20!3

ffi



TERJVIO DE CONSTITUIÇÃO DE GARÂNTIÀ
CESSÃO FIDUCIÁRIÀ DE DIREITOS CREDITÓRIOS N. 1411

ffi ncv - BANC0 DE cREDrro E vAREJo s.A., com sedc na cidade de são PaulolsP, na Avenida

ilgadeiro Faria Lima,3.477, go. Andar, Itaim, CEP 04538-133, inscrito no CNPJ/IVÍF sob o no

50.585.090/0001-06;

I nmlCO BMG S.A., com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida

Ãdrr,Itaim, cEP 04538-133, inscrito no GNPJ/MF no 61.18ó.680/0001-74;

fJ 3INCO CIFRA S.A., com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida

Ãd.r,Itaim, cEP 04538-133, inscrito no cNPJ/IVÍF n" 62.421.97910001-29.

il-

Brigadeiro Faria Lima, 3.477,9".

Brigadciro Faria Lima, 3.477,9".

GRUPOffi

CNPJ/CPF: 01 .7 34.21 4 1000 I -54LOCTEC ENGENHÀRIA LTDARazâo SociaUNome:

No: SN Bairro: CIDADE DE VERA CRUZ
Endereço: AV. PRIMEIRA AVENIDA - QUADRA
I.B-LOTE2l.SALAOI0 E06A12

Cidade: APARECIDA DE GOIANlA GO CEP:74.93+600

ilI -OBJETO DA GARANTIA DE
Dircitos Creditórios decorrentes do(s) Contratos/ln§trumentos (doravante denorninado(s) simplesmente

"Contrato(s)" descritos e caracterizados no Anexo I ao presente Instrumento, celebrado(r s) entre CEDENTE e
,

doravante denominados simplesmente "Direitos
o(s) DEVEDOR(ES ), também listados no Anexo [,

Creditórios".
Conta Vinculada no. 50164-6

VIN
4 I Modalidade: Cédula de Credito Bancário no I 4 I I de 30t07't20I 5 (doravante denominado simplemente

"Título Executivo").
4.2. Percentual da Garantia: 109,38% sobre (X) valor principal ( ) o saldo devedor

4.3 Forma de Pagamento, valoi principal, taxa de juros, data de assinatura e data de vencimento:
dê

Título Executivo.
4.4. Dcvedor PrinciPal:
(X) CEDENTE identificado

D0ctrÍI1cntÕ

no item I §upra; ou
ono

Razão Soc ialÂ.Iome: CNPJ/CPF no com a EST

V- ruEL
Nome: JO§E BLIAS ATTUX
CPF: 149.194.001-87
Enderço: AV. T I5, No 485 - QD 133-LItt4.SEToRBUENo.GoIANIA/Go.CEP74.230-010.

w DE
0 E 06 A 2

Endereço completo: AV PRIMEIRA AVENTDA SiI{ QUADRA 0 I B LOTE ) I SALA

CIDADE DE VERA CRUZ APARECIDA DE GOI,ANI.A I GO CEP 74 .93 4-600

EwI-

6L
3,l,,o I l5

l. O CREDOR celebrou com o Devedor PrincipaI identifrcado no item 4.4. do

Título Executivo e suas eventuais altcrações, onde ss cncontram descritas todas

garantias por esta Cessão Fiduciária, deçlarando o CEDENTE que

GT

crrantia Cessão Flduciária Dlreitos Crcdilório§ Grupo Br,tG Padrào SUÂfU v.001 20150618

ratifica

do preâmbulo, o

as§inadas e

DE coNSrnulÇÃo
regeÉ pelas seguintes

da boa-fe, confiança c

lealdade comercial:
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1.1. Para garantir o pronto c cabal cumPrimento dc todas as obrigações assumidas na operação de crédito

referida no item IV do CEDENTE cede e transfere ao CREDOR, nos termos da

legistação aplicável (Art.
preâmbulo destc, o(a)

66-8 da Lei 4.728 de Á.A7.W65, alterada pelo Decreto-Lei no 9ll, de 01.10.1969'

com novâ redação dada pela Lei no 10.931, de 02'08.2004, c posteriores alterações vigentes), em cessão

fiduciária, os direitos creditÓrios presentes e flrturos dsconentes do(s) Contratds) discriminado(s) c

relacionados no Quadro III e Anexo I ao presente Instrumento, incluindo os respectivos frutos, acessórios e

rendimentos (doravante denominados simplesmente "Direitos Creditórios"), Que rubricado e assinado pelas

Partes, passa a fazer parte integrante deste para todos os fins e efeitos dc direito.

a vígência da
no Quadro V

qus os FIEI§

aplicáveis à esPecie.

lJ. Em se tratando de obrigações sucessivas, a Cessão Fiduciária ora constituída, produzirá seus efeitos, de

forma parcial, a cada obrigação cumprida pelo CEDENTE. Assim sendo, os Direitos Creditórios

conespóndentes à obrigação .íão *r*priàa, ficarao, de forma automática e imediata, cedidos fiduciariamente

ao CREDOR, nos termos deste Instrumcnto.

Z. O CEDENTE declara, neste ato, sob responsabilidade civil e penal, que o(s) instrumento(s) indicado(s)

no euadro III do preâmbulo e descrito(s) e caracterizado(s) no Anexo I, representa(m) o último e deÍinitivo

u.oào em vigor a respeito dos Direitos Óreditórios objeto da presentc cessão fiduciária, não havendo neúum

outro contrato, aditivo, aditamento ou compromisso de neúuma outra espécie que teúa sido- firmado

post"riormenta à celebração daquele(s) mesmã(s) instrumento(s), e que teúa por objeto alterar quaisquer de

suas disposições.

Z.l, O CEDENTE declara, ainda, por si ou por sous representantes legais, parâ os efeitos da presente

garantia: (a) que os Direitos Creditórios ora fiduciariamentc cedidos encontram'se livres e desembaraçados de

[uaisquer'ónus clou gravames de qualquer naturez&, e de nenhum modo compÍometidos com terceiros, não

constituindo objeto dã demandas.ludiciâis, respondendo, aindâ, o CEDENTE, pela.legalidade, exigibilidade e

correta formalização dos instrumentos que deram e darão origem aos Direitos Creditórios, indicados no Anexo

I; (b) está ciente que, a critério do ctgpoR, dentre as demais hipÓteses que poderão ensejar o vencimento

uni"áipaoo do Tíúo bxecutivo, cstá incluido o ajuizamento de qualquer medida judicial elou extrajudicial que

possa afetar, direta ou indiretamente, os Direitos Óreditórios; (c) óbriga-se, incondicionatmente, a não constituir

qualquer tipo de garântia sobre os Direitos Creditórios, a qualquer momento, por quatquer motivo, a favor de

evenfuais outros credores, e a não transferi-los, a qualquer título, a terceiros, ate o final cumprimento de todas

as obrigaçõcs coutraídas perante o cREDOR; (df que todos.os instrumentos que deram origem aas Direitos

creditórios encontrâm*se em regular execução 
" 

jt.ru vigência, não havendo perspectiva de rescisão iminente,

sendo o prazo de vigência compltÍvel com o prazo do Título Executivo; (e) que que todos os instrumentos que

deram origem ,o, bir.itos Cieditórios encontram-se em regular execução e plena vigência, não havendo

perspectiva de resciào iminente, sendo o prazÔ de vigência.compatível com o FÍlzo do Título Executivo; (f)

que está ern situação regula. p.runt* toda a legislaçao lrabaltrista, iributária e ambiental; (g) que §e compromete

a não acatar alteraçôes na forma " 
no, prurãs dó pagamento do valor dos Direitos creditórios, que pos§am

redundar em comprometimento total ou parcial aa gàrantia ora constituída; (h) que todo e qualquer valor objeto

da presente garantia quc venha a ser, cve.nhüalmenti dirccionado para outÍa conta de titularidade do CEDENTE'

ou pago de qualquer outra sorma, sem direcionamento para a Conta Corrente Vinculada descrita no Quadro III

do preâmbulo, será repassado/transferido, na mesmâ daia do aludido depósito/pagamento, pâra a referida Conta

Corrsnte Vinculada, sob pena de arcar com todos os custos e encargos incidentes,-sem prejuízo do vencimento

antecipado do Tituto Exàcutivo, a critério do CREDOR; (i) nâo promoverá qualquer altcração no valor dos

Direitos Crsditórios ou nos instrumentos que os representam, nem perdoanâ ou transacionará, a qualquer

momento, por quatquer motivo, o valor dos direitos Cieditórios sem anuência expressa do CREDOR'

2.
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refcrentes aos Direitos Creditórios.

3.1.1. Em caso de decretaçâo de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial, o CEDENTE devera

restituir os Dircitos Creditórios ao CREDOR, transferindo-lhe imediatamente a posse direta dos documentos

que comprovem os créditos cedidos, nos tennos do artigo 20, da 'Í-ei 9.514197 '

l.z. Na ocorÉncia de fato ou medida que vcnha a afetar a disponibilidade ou a integridade d9! Direitos

Creditórios ora cedidos, tais como a verificàção de extinção, total ou parcial, ou lu9-letermine a modificação de

qualquer dos elemento, ,u*"t*rísticos dos ráferidos Dircitos Creditórios, o CEDENTE obriga-se a dar imediata

e expressa ciência ao cREDoR sobrc tal evento, assim como, dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis

contados da comunicação do CREDOR ao CEDENTE nesse sentido, a reforçar ou a substituir os Direitos

creditórios afetados, de modo que o montante de Direitos creditórios cedidos fiduciariamente, livres de

qualquer pendência ou dúvida, pennaneça- a coÍresponder ao percentual minimo de garantia indicado no

ôu.dro IV do preâmbulo destà instrumento. os nóvos direitos creditórios apresentados em reforço ou

substituição somente passarão â integrar a garantia após análise e aceitação expre§sa pelo cREDOR' O não

atendimento do disposto neste item ensejari o vencimento antecipado deste instrumento bem como do Título

Executivo.

3.3. Todos os direitos $editórios qus o CEDENTE, enr virtude de reforço ou de substituição, venha a

entregar ao CRED6R após esta dala, por meio de carta formalizando a entrega, mediante o "de acordo" do

CREDOR, serão considãrados COmO automaticamente íncorporados à garantia real ora constituída, sem que se

faça necessario quaflu", outro ato ou formalidade' Poderá, cntretanto, o CREDOR recusar' a seu exclusivo

critério, a incorporação de qualquer novo direito que considere não atender às condições de forma, prazo e de

adequada solvência e liquidez. As correspondências formalizando a entrega de novos bens passarão a fazer

parte integrante desta Cessão Fiduciária'

3.4. Durante a vigência deste instrumento e do Título Exeeutivo, obriga-se o CEDENTE a substituir ou

reforçar o percentuaí mínimo de garantia, semprc que este percentual tornar-se inferior ao indicado no Quadro

III do preâmbulo deste instrumeú, conforme'solicitaçao Ao CnfnOR, comprometendo-se a manter a Cessão

Fiduciriria na proporção estabelecida'

3.s. uma vez que os valores resultantes dos Direitos creditórios são constituídos em moeda corrente

nacional, caso o valor do debito resultante das obrigações garantidas seja representado/fixado/indexado em

moeda estrangeira, nos termos do respectivo TÍtulo É*r"uiiuo, a apuração do percentual de cobertura de

garantia, frxado no euadro v do preâmbulo, será estabelecida mediante a conversão dos valores em reais à taxa

de venda da moeda cstrangeira correspondente, divulgada pelo Sistema de Informações do Banco Central -
SISBACEN, Transação PTAX 800, opçao 5, ou na aúncia de tal cotação, pela média aritmética das taxas de

venda da rnoeda "rt*g.iru 
corr"rpànd.ntl, no Mercado de câmbio de Taxas Flutuantes praticadas pelo

CREDOR.

3.1. o FPPTWTN E OS FIEIS DEPOSITARIOS acima mencionados obrigam'se a, no prazo de 2 (dois) dias

úteis contados do recebimento de solicitação do CREDOR nesse sentido, por qualquer motivo, promover a

exibição e/ou entrega efetiva ao CREDOR, confÔrme vier a ser solicitado, dos documentos sob sua guarda,

4. Fica vedado ao CEDENTE, salvo com a prévia e çxpressa anuência do CREDOR, durante todo o

período de vigência do Titulo Executivo, subcontratar, total ou parcialmente, suas obrigações - já referidas

no(s) instrumento(s) caracterizados no Anexo I - ou cedê-las a tcrceiros, a qualquer título, sob Pena do

automático vencimento antecipado das obrigações, principal e acessórias, assumidas no Título Executivo, sem

prejuízo do eventual ressarcimento das perdas e danos a serem apurados.

4.l.CasoosDireitosCreditóriosestejamrepresentadospor notas promissórias ou outros de crédito,

emitidos a favor do CEDENTE' nestc ato,

3
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4,2. Aplicar-se-á a mesma disposição prevista no item 4.1 acima, ca§o Por qualquer motivo, no decorrer da

vigência do presente instrumento, ocorra a enrissão e/ou aceite de notas promissÔrias ou outros títulos de crédito

represe ntativo s dos Direi tos Credi tórios ora cedidos ftduc iariamente.

4.3. Até final cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas pelo CEDENTE e ou

pelo Devedor Princifal no Título Executivo, obriga-se. o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado do

Título Executivo e sem prejuízo das sanções cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas

ou triplicatas representàtivas dos Direitos Creditórios, e/ou, ainda, ceder, de§contar, transacionar, dar em

garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os Direitos Creditórios, bem como iniciar a

pratica de qualquer desses atos.

5. O CEDENTE, o Devedor Principal (quando aplicável) ç o CREDOR declaram que o principal, as condições

de pagamento e os juros/encargos incidcntes são aqueles estabelecidos no Título Executivo identificado no

Quadro V do preâmbulo deste instrumento.

6. euando da ocorrência dc um caso de inadimplcmento ou de vencimento antecipado do Título Executivo,

nos tàrmos deste último ou do presente instrunrento (inctuindo, entre outrâs, a obrigação de pagar pontualmerte

para o CREDOR todos e quaisquer valores pagáveis e exigíveis nos termos do Titulo Executivo), o CEDENTE

ãutoriza o CREDOR, em ôaniter irrevogável e irrctratável, a utilizar quaisquer importâncias que veúa a ter em

seu poder, em razão da cobrança dos Direitos Creditórios, ou de qualquer forma de execução da presente

garantia, na amortização e/ou liquidação do saldo devedor do TÍtulo Executivo, fazendo as imputações na forma

ãa lei, podendo, para tânto, assinar documentos, ernitir recibos e dar quitação, recoúecendo expressamente o

CEDENTE, a autenticidade e legalidade de tais atos, dando tudo como bom, firme e valioso para todos os

efeitos, tudo independentemsnte de autorização, aviso prévio, ou notificação de qualquer fl.âtureza, e sem

prejuizo das demais cominações prcvistas no Título Executivo.

6.1. Os rscursos utilizados nos termos desta cláusula serâo imputados primeiro ao pagamento de Juros, multa

e despesas, e ao final, ao pagamento do valor de principal das obrigações garantidas.

6.2, O CREDOR e o CEDENTE {e o Devcdor Principal, quando aplicável) indicam expres§smsnte, êm

caráter inevogável e irretratável, a Conta Vinculada identificada no Quadro III do preâmbulo, que Íicar

btoqueada para movimentação pôr parte do CEDENTE, para que nela sejam depositados todos os valores que

forem ,eceúidos cm decorrêncià da eobrança dos Direitos Creditórios. Tais quantias rscebidas pelo CREDOR,

provenientes da realização das garantias prestadas! serão creditadas sem curso de juros e coneção monetária,

podendo o CREDOR, a seu oxclusivo critério e a qualquer tempo, utilizá-las na cobertura, amortização ou

iiquidaçao das obrigações principal e acessórias do CEDENTE.

6.3. O CREDOR não teni neúuma responsabilidade pela ocorrência da prescriçâo de qualquer título/direito

que esteja em seu poder por efeito da cessão frduciária, cabendo ao CEDENTE a obrigação de,

inOependentemente de-qualquàr aviso e a beneficio da garantia, promover a intemrpção da prescrição de todos

os Dircitos Creditórios,-sem direito à restituição de qualquer deles, que permanecerão em poder do CREDOR

durante o proccsso de intemtPção'

1. Em função do Íluxo operacional

cedido veúa a ser

relacionado aos documentos identificados no Anexo I,

Direito Creditório Iiquidado anteriormente ao vencimento linal do Tltulo

CEDENTE, em caráter irrevogável e inetratável, instrui e autoriza expressamente o CREDOR a utilizar o

produto recebido na anrortização parcial e/ou liquidação total da divida do CLIENTE, na§ respectivas datas de

caso qualquer
Executivo, o

vencimento das obrigações parciais evidensiadas no Título Executivo, podendo para tanto, documentos,

emitir recibos e dar quitação, recoúecendo o CEDENTE, desde já, a autenticidade e

dando tudo como bom, firmc e valioso para todos os efeitos.

?.1. Fica ainda facultado ao CREDOR a aplicação dos valores ora

cedidos, na aquisição de titulos ou valores do mcrcado Íinanceiro, mercado

institucional, ficando a c.ritério do CREDOR a escolha dcssas

de resgate, devendo estes serem compatívsis com o

de tais atos,
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8. Caso o CEDENTE por qualquer razão, veúa a receber quaisquer valores relativos aos Direitos

Creditórios entrc a presente data e a data de vencimento antecipado ou ordinário do Título Exeoutivo deverá na

qualidade de fiel áepositário depositar na Conta Vinculada, os valores recebidos em até ldia útil de tâl

recebimento.

g. Caso qualquer dos devedores dos Direitos Creditórios ahasem o pagamento dos Direitos Creditórios Por

mais de 2 (dois) dias uteis, o CEDENTE desde já se compromete a substituir o crédito inadimplente por um

ouho de mesmas caracteríslicas, igual ou maior valor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do

rccebimento da notificação encamiúada pelo CREDOR, ressalvado o direito do CEDENE de optar pelo

clepósito da quantia respectiva na Conta Vinculada, sob pena de vencimento antecipado do Título Executivo.

9.1. Fica ainda facultado ao CREDOR a aplicaçâo dos valores coÍrespondentes aos Direitos Creditórios ora

cedidos, na aquisição de titulos ou valorcs do mercado Íinanceiro, inclusive ern operações no mercado

institucional, Íicando a criterio do CREDOR a escolha dessas aplicações, podendo para tanto fixar preços,

condições e prazos de resgate, devendo estes serem compatíveis com o prazo do Título Executivo.

10. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o CREDOR exercer sobre os Direitos Creditórios ora cedidos

fiduciariamente, os dircitos discriminados no artigo 66-8, da Lei n" 4.728, de 1410711965, incluído pela Lei no

10.931, de 02108t2004, no Decreto-Lei n" 9ll, de 01/10/1969, c nos artigos l8 a 20 da ki no 9.514, de

?0t1111997, inclusive os direitos de: (a) consolidar em si a propriedade plena dos Direitos Creditórios no caso

de execução da presentc gârantia; (b) conservar e recuperar a posse dos Direitos Creditórios, bem como dos

instrumentos quc os representâm, contra qualquer dctenlor, inclusive o próprio CEDENTE; (c) promover a
intimação dos DEVEDORES para que não paguem ao CEDENTE, enquanto durar a Cessão Fiduciária; (d) usar
das ações, recursos e execuções, judiciais e extrajudiciais, para receber os Direitos Creditórios e exercer os

demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago,

levá-lo a protesto e promover a cobrança judicial peíinente contra quem de direito e quaisquer coobrigados ou
outÍos responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor, pelo preço que cntender, dos referidos Direitos
Creditórios, transferindo-os por cessão, endosso, quando se tratar de títrrrlo dc crédito, ou como lhe conveúa,
com poderes amplos c irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários para efetivação dessa

transferência, receber e dar quitaçâo; (c) rcceber diretamente dos DEVEDORES ou outros coobrigados ou
outros responúveis pelo pagamento o produto líquido dos Dirsitos Creditórios.

10.1. Conerâo por conta do CEDENTE todas as despesas incorridas peto CREDOR no exercício desses

direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas como de responsabilidade do CEDENTE, e

quaisquer outras inconidas na proteção e exercício dos direitos do CREDOR, as quais tambem estão cobertas
pela presente gârantia.

11. Nenhurna modificação nem altcração que possa influir de alguma maneira nos direitos do CREDOR
poderá ser efetivada sem previa e expressa anuôncia do CREDOR.

L2. O CREDOR fica investido de todos os poderes bastantes para a prática dos atos que julgar necesulrios à
defesa, conservação, validade, recebimento e execução da garantia ora constituída.

13. As partes concordam que o(s) DEVEDOR(ES) dos Direitos Creditórios será(ão) notificada(s) da
presente Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios mediante notificação, conforme modelo constante do Anexo
II ao presente instrumento.

14. O presente instnrmento permanecerá em vigor até a efetiva e total liquidação do valor
juros, demais encargos e obrigações, nos terntos do Título Executivo.

principal, dos

15. Fica estabelecido que, no caso de renovação das obrigações a Cessâo

Fiduciária e as condições ora pactuadas scrão autoniaticamentc

ELtOi,,iAr
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condições ou cláusulas.

rs.l. Ressalvada a hipótese de aditamento a esta Cessão Fiducifuia, os dados especificados no preâmbulo

prevalecem para fins de eÍicácia do envio e recebimento de qualquer avi§o, comunicação, notiírcação, intimação

ou citação de qualquer das Partes.

15.2. As partes autorizarn, desde já, a rcalizaçâo de todas as comunicações, registros e notiftcações

necessárias à perfeita constituição da garantia ora pactuada, respondendo o CEDENTE pelo pagamento ou

reembolso das despesas e tarifâs conespondentes. Ôor valores desses custos será o CEDENTE informado a

respeito mediante áui.o 
"*presso 

do cRÊDoR, Íieando desdc já autorizado o lançamento a débito dç montante

dessas despesas e tarifas de qualquer das contas de titularidade do CEDENTE, podendo ainda o CREDOR se

utilizar da faculdade de p.omáverã cobrança dos valores devidos por meio de boleto bancário.

1S.3. Esta Cessão Fiduciária faz parte integrante e inseparável do Título Executivo, declarando as Partes terem

integral conhecimento 
" 

pi.nu concordânciúom as obrigações por meio dele pactuadas' Quaisquer aditamentos

do fítulo Executivo, desàe q,re firmados por escrito, se aplicarão a esta Cessão Fiduciária'

16. Todas as despesas incorridas pelo CREDOR para a perfeita fonnalização deste ins$umento, bem como

aquelas destinadas ao recebimenro dÀs valores decorrentes da garantia ora constituida, sfl da responsabilidade

solidária do CLIENTE e do CEDENTE, que se obrigam a ieembolsá-las ao CREDOR tão logo lhes seja

exigido.

17. A tolerância de qualquer das partes, quanto ao descumprirnento de obrigação oriunda deste insuumento,

não implica renúncia uo air*ito de eiigir o àdimplcmênto, nem caracterizará perdão, novaSo ou alteração do

pactuado.

lg. Mediante o cumprimento integral das obrigações do CEDE}ITE nos termos do Título Executivo, o

CREDOR deverá .ntr"gur ao CEDEúE a toral quitáçao da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, objeto

deste Instrumento Particular de Constituição de Garantia'

19. O CEDENTE declara e garante que o presente instrumento e a Cessão Fiduciária ora constituída: (a) são

umâ garantia permanente, não devendà, cntre outras condições, constituir ou ser_consiffaos quitação orr

pagamento intermediário efetuado por conta de quaisquer outras obrigações do CEDENTE, nos termos do

Título Executivo; e (b) são adicionáis, não substituindo ou depreciando qualquer outra garantia (qucr prestada

peto CEDENTE), ora ou doravante e periodicamente, prestada ao CREDOR no que tange e diz respeito às

quantias e obrigáções aqui garantidas, devendo permanecer em pleno vigor e efeito, independentemente da não

validadE ou inexcqüibilidaãg de qualquer outró documento ou questão que, de outra forma, po§sa eximir o

CLIENTE.

20" O CEDENTE compromete-se a efetuar e providenciar, às suas próprias expÊn§a§ s dçnüo de 10 (dez)

dias, a transcrição e arquivà do presente instrumento de constituição de Cessão Fiduciária nos livros, registros e

documentos pertinentes, bem càmo no Cartóío de Registro de Títulos e Dosumentos, nos termo§ do Código

Civil, que aeioeia frca autorizado. compromete-se ainda o CEDENTE a assinar os demais instrumento§ que se

írzerem necessários para a efetivação, complementação c/ou substituiçâo da presente garantia. Na hipótese de o

CEDENTE não proceder à transcrição da prescnte garantia no Cartório de Registro de Títulos e Documentos,

Íica desde já facuttado ao CREDOR fazê-lo, correndo por Çonta do CEDENTE os custos e despesas.

qualquer aditamento ou outra formalidade, peÍmanecendo inalteradas quaisquer das suas

Pessoa distinta do Devedor Principal, todas as obrigações ou não, do2t. Sendo o CEDENTE
presente Instrumento serão

Devedor Principal.
entendidas como assumidas solidariamente pelo CEDENTE, em com o

e qualquer
bem

prejuízo e em adição a qualquer cláusula do presentc ou do

de obrigação de dar, fazer ou não fazer e/ou pagar,

Garanüa Cessâo Dirêitos Crcditôri§s CruPo BMC FÀdrâo §UÂlU v'001

4..-
U

6



fi
como a ialsidude, imprecisão ou incorregão de qualquer das declarações aqui formuladas serão motivos de

vencimento antecipado do Título Executivo, e imediata execução desta garantia.

ZJ. A presente avença é cetebrada em caúter irrevogável e irretratável e obriga a§ Parte§, seus herdeiros ou

sucessores e cessionarios a qualquer título.

24. Fica eleito o foro desta cidade como o único competente para dirimir qualquer conhovérsia oriunda do

presente contrato com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele,serem

àiririd., quaisquer dúvidas oriundas do Títu6 Executivo, ressalvado o direito do CREDOR optar pelo foro de

domicílio do CEDENTE, a seu exclusivo critério.

As partes assinam o instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e mesma fonna, para que produza os

de 02 (duas) testemunhas abaixo indicadas-e

São Paulo,30 de julho de 2015
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ENCENHARIA

BCV. DE rro E

Femando

A.

Devedor Principal (quando diverso do CEDENTE)

RAZÃO SOCIAL: _*-

FIEL DEPOS
NOME: IOSE ELIAS ATTUX

A
NOME fellpePlngturosautos

CPf!40í.Sii$t0{0

TESTEMLTNHA
NOME: Felipe Fernandes Gomes
CPF: CPF; 365.5a9.228-65
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Baneo BMG: Cenral de Relacionamento 0800 031 8866, sAC 0800 979 9A99, para defrciente auditivo ou dç

fala 0800 g7g7333,Cobrança 0800 286 3636' Ouvidoria 0800 723 2044 (Clientes insatisfeitos com as soluções

dos demais canais), Central dc Negócios 0800 724 3100 / 0800 723 3t13.

Banco Cifra: Central de Relacionamento 722 4333, SAC 0800 722 4340,Parl defrciente auditivo ou de
0800

fala 0800 707 0153, Cobrança 0800722 4324, ouvidoria 0800 1232 M4 (Clientes insatisfeitos com as soluções

dos demais canais)'

Banco BCV e cifra s.A. - cFI: sAc 0g00 o3l 7434, para defrciente auditivo ou de fala 0800 031 7433'

cenrral dc Relacionamento 0g00 031 7432,cobrança 0800 722 4324, ouvidoria 0800 723 2044 (clientes

insatisfeitos com a§ soluções dos demais canais)'
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G.R U P O
FINÂNCEIROffi ANEXO I AO TERMO DE CONSTITTIIçÃO DE GARANTIA

CESSÃO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS N" 1411

Descrição dos Dircitos Creditórios

n'284120 l4-AD-GEruR c seusContrato
l4Data de

Loctec LtdaCedente Fiduciante
Agência Goiana de TransPortes e

cNPJ 03.520.933/0001 -06
AGETOPObras -Devedor dos Direitos

Crcditórios
S de Viária das Obras do P Lote 03

do Contratoob
t7l0u20t7Vencimento do Contrato
Credito na conta n.o 50.164-6, agência 001, do BCV - Banco de Crédito

S.A.e

mantida naForma de Pagamento dos

Créditos

Ce Goiánra -

od

Contrato Ílo 057'DA I4.AD.GEJUR aditamentos.s§useContrato
24104120t4Data de
Loctec LtdaCcdente Fiduciante

CNPJ

AGETOPObrasedeGoiana TransportesÀgência
-06I03.52 3/0000 93

DireitosDevedor dos
Creditórios

FÍsicas e Operacionais

Civil dedo

das CaracterísticasRemancscente das Obras de ModificaçãoObjeto do Contrato

1310412016Vencimento do Contrato
crédito na conta n.o 50.164-6, 001, do BCV - Banco de Crédito
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Modelo deNotilicaçâo
Locat, data.

À
(Enrnresq Devedora dos créditosl

Ref.: (nomê do(s) contrato(s) ccdido(s) Íiduciariamente) firmado(s) em-/-/-'

Prezados Seúoresl

l. Fazemos referência ao (nome do conhato cedido) celebrado em J)-, entre (CEDBNTE

asignatáriaeoBANCO

N.o Nota Valor Líquido

z.l. Neste sentido, os DIREITOS CREDITORIOS deverão ser pagos exclusivamente através de crédito na

conta do Favorecido, abaixo indicada, eleita como domicÍlio bancário para pagâmento dos crdditos decorrentes

do CONTRATO:
Titular da Conta
Banco

Conta Corrente
Agência
3. As partes

instrumentos assinados Por elas e a

instrumento, sornente Poderão ser

BANCO.
4. Informarnos ainda que a presente é

alterada ou aditada mediante instrução

CREDTTÔRIOS.

celebrada em caráter inevogávcl e irretratável, e somente podera ser

expressa do BANCO, corno credor Íiducifuio

Atenciosamente,

(Cedente Fiduciante)
Ciente e de acordo em J-J-.

E VAREJO S/Â

(DEVEDOR dos Créditos Cedidos)

(assinatur*s autorizadas)

TESTEMUNHA

üe Goránia.

constantes

t....1

t....1

t.....1

t.....1
deste instrumento concordam que o Contrato em referência bem como outtos

eleição de qualquer outra forma de pagamento que não a deteÍminada neste

alterados ou aditados por qualquer delas, mediante prévia autorização do

BANCO

CPF:

BMC

ANEXO Ir AO TERMO DE CONSTITTTIÇÂO DE GARANTIA
CES§ÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITORIOS NO 1411

G,R U P Offi

CPF CPF
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tN§1Ê ünÍENrO DE CO/UF1SS,6'O E R §NEGO Cbt çiO Or pÍrto,t N" t'/t /

I . SÃO PARTES NESTE INSTRUMENTO:

Dc um lado, cotno DEVEDORÂ:
LOCTEC ENGENHARIÀ LTDA., socicdadc lirnitada inscrita no CNPJ/MF sob o n"

Of ::+.Zf +fOOOl-54, com scde na cidadc de Aparccida dc Goiânia, Estado dc Coiás, na Avcnida

Primcira Âvcnida s/no, Quadra 0l-B, Lotc 21. Salas 01, 06 a 12, Cidadc Vcra Cruz, CEP 14934'

600. rcpresentada na fonna dc seu Contrato Social, pclo administrador abaixo assinado e

idcntificado, doravante denontinada "DEVEDORA"'

De outro lado, como CREDOR:
BCV - BANCO DE CREDITO E YAREJO S/4, instituiçâo financeira de direito privado

ir".rirâ no CNpllUf sob o no 50.585.09010001-06, conr scdc na cidade de Sâo Paulo (SP), na

Avcnida Briga<lciro Faria Lima n" 3477, 9" ândar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, nestc alo

rcprescnta6o por seus administradores. irr./?rc. assinados c idcntificados, doravante designado

simplcsrncnte "EÇY"; e,

ConTo TNTERVENIENTES GARANTIDORES :

JOÃg SILVA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o no 129.211.901-25, rcsidcntc e domiciliado na

R6 SB 42./,r', aridra D39, Lotc ll, esquina com SB 30, Lotcamento Portal do Sol tt' CEP

74884ó52, na cidade dc Goiâuia, Estado dc Goiás; c, JOSÉ ELIAS J{TTUX, inscrito no

CPF/MF sob o no 149.194.001-87, resi«lcntc c domiciliado na Avcnida T l5 n'485, Quadra 133,

Lotc t/14, Sctor Bucno, CEP 74230-010, na cidadc dc Goiânia, Estado dc Goiás.

CONSIDERANDQ quc ern 30 de julho dc 2015 a DEVEDORA cmitiu em favor do CREDOR a

CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO sob q no 14l l, no valor de RS5.000.000,00 (cinco milhôcs

dc reais), para scr paga no prazo de 120 (ccnto e vinte) dias, através dc uma única parcela,

vencívcl in 27 dc novernbro dc ZÔtS, nrediantc garantia Íidejussória, dada pelos aqui

INTERVENIENTES GARANTIDORDS, na condição dc âvâlista§. c rcal, rcfcrentc a ceSsão

Fiduciária de Direitos Creditórios, nos termos do Art.66-B da Lei 4.728 de 14-07.1965'

alterada pelo Decreto-Lei no 9ll, de 01.10.1969, com nova redação dada pela Lei n"

10.931, de 02.08.2004, c posteriores alterações vigentes, relativo aos créditos de

titularidade da DEVEDORA, oriundo dos Contmtos nútneros 28412014'^D-CEIUR e

057/ZOI4-AD-GEJUR e seus respectivos aditamentos, ambos Írrmados corn a Agência

Goiana de Transportes e Obras - AGETOP, em datas de 02/0612014 e 2410412414,

reSpectivamente, tudo nos tcÍnos c condições entâo convencionados;

C0NSIDERANDO quc a DEVEDORA não honrou o pagamcnto da parcela vencida etn

27llltz0ls, restou a divida vcncida c nâo paga;

RESOLVEiVI firrnar o presente INSTRAMENTO PÁRTICUL/IR DE CONFISSÃO E

RENEGOCIÁ
as partcs

ÇÃo DE DÍVIDA N, T4T f , doravantc dcnominado simplesmcntc "ln§trumento"'

mcdiantc as scguintes cláusu las c condiçõcs abaixo que, rcciprocamcntc, outorgam c accitam, por

si e por scus sucessoresi a qualquer título.

1
3,.t?7-9.Ândar-
0{.538-133 - S§o

Gorâcia

Âu. Brig, FaÍlr l.irtin"
\ apr

rrrrrr.br ncobmg.com.br
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II.CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dr Origem e Retonhecitttento da Dívida;

Rcssalvadas quaisquer outras obrigaçôcs aqui não expressamente incluídas, a DEVEDORA

reconhece o confcssa dcycr ao CREDOR a quantia liquida e cerla dc R$ 4.537-336'97 (quatro

nrithões, quinhcntos c trintâ e sete mil, trezentos c trifltà c seis rcais c novcnta c §ctc ccnlavos),

em deconência do saldo devedor da Códula dc Cródito Bancário n." 14l l.
Parágrafo Unico - A DEVEDORA aÍinna, exprcssalncntc, quc confcriu rninuciosamcntc todos os

cálculos aprcsc[tâdôs pclo CRÉDOR, pelo que os tênt por absolutamcnte cerlos, líquidos e

induvidosos, Íicanclo elcsdc já esctarecido que a dívida, ora confcssada, espclha o rcal resultado

do débito, de modo absoluto, recoúecida a exatidâo dos tálculos, inclusivc pclos

INTERVENIENTES GARANTIDORES.

CLÁUSULÁ SEGUNDA - Du Fomru e Pruzo pora Pagunrcnto:

Nestc ato a DEVEDORÂ e o CREDOR converrcionam quc â divida confessada e discriminada na

cláusula arrterior, Rl§ ,1.537.336B7 (quatro milhões, quinltcntos e trinta e sete mil, trezentos e

trinta c scis lcais e nov€nta e setc ccntavos). acrcscida do IOF complcmcntâr, no valor dc RS

26.407,33 (virrtc c scis nril, quatroccntos c scte reais e trinta c três centavos), atinge nestâ data o

total dc RS 4.563.?44,30 (quatro urilhôes, quinlrcntos c sesscnlil e trôs ntil, §eteccnto§ e quarenti:

c quatro reais e trinta ccntavos), quc será paga ns prãzo dc 87 (oitenta e setc) dias, da scguintc

fiorma:

a)Ncstcato,Bs@(cent0csctentâedoisnril.ccntocsctcntâcsctcrcaiscviutccdois
centavos), comprecndcntto: RS 26;407,33 (vintc e scis tnil, quslrocentos e setc reais c trinta e

três ccntavos), rcfcrcntc ao IOF cornplsmerltar, sobrc o prâzo prorrogado- c rnais R§

1,t5.?69'89 (ccnto c quflrcntÍl e cinco mil, se{eçentos e se§scnla c rove reais c oiteuta e noYe

centâyos), rcfcrcntc âos cncargos moratórios alé a prcsente data, que o CREDOR dá plcna e

rasa quitação, desta importáncia rccebida;

b) E, o restantc, RS 4.391.56?,08 (quatro niilhôes, trczcntos e uovÊntâ e urn tnil. quiúentos e

scssentâ c setç rcais c oito cu'ntavos), atravós de uma única parccla, em data dc 24 de mârço

de 2016, quando ocorrcrá a liquidação final, naturalnrcntc-

parágurfo Único - As partes convencionam que sobre a parcela acima, serão acrcscidos os

*nruigo* Í'inancciros, rcferentes à variação do CDI {Certificado de Depósito lnterbancário) cm

perccnrual acumulado, ou índice que vier a subslituí*lo por força dc lei, c mais os juros, à

razào de I,00000% ao môs, cquivalentes a 12,682501% ao ano, calculados no pcriodo

compreendido desta data até a data fixada para o vencimento'

CLÂUSULÁ, TERCEIRÂ - Da GATANIíII:

Em garantia do ctrmprimento de todas as obrigaçôcs aqui assumidas pcla DEVEDORA, nos

p*rÀ* e condições ajustadas, scrào mantidas as garantias originalmcntc con§tituídas,

rcpresentada pela cessâo fiduciária dos direitos creditórios, bem conro, !9"1!r31":"T_1",tt"
atà os INERVENTENTES GêIRANTIDoRES. »a qualidadc dc DEVEDORES soLIDARIos,
anuinclo cxprsssflmcnts ao ora convcncionado, rcsponsabilizando-sc incondicionalmcntc com a

DEVEDORÂ, ds nraneira irrcvogávcl c irrctraÍrivel, pelo total curnprimcnto de todas as

obrigaçôes, pecuuiárias ou nâo, assumidas nc§tÊ tsrmo.

2
Áv. 8rig. Foria l.inrr n'.
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CLÁUSULA QUARrA - Da Rescisão:
Caso a DEVEDORA deixe de cumprir qualqucr obrigação prevista neste lnstrumenlo, efil
especial, deixar dc cfetuar o pagamento no vencimcnto, ccssani imediatamente a validade da
prcscnte Írânsação. importando na tomada, pclo CREDOR, de Íodas as medidas judiciais
cabíveis, scndo cntão exigivel, integralmente. o valor da divida ora confessada, acrescido de
todos os cncargos moratórios e remuncratórios cxprcssamcntc pactuados, calculados desta data
atc a efetiva liquidaçâo.

CLÁU§ULA QUINTA - Du Mora:
Caso o CREDOR concorde em rcccbcr algunra quantia em atraso, o fato scrá havido como mcra
tolcrância, não irnportando cm alteração do prcsentc ajuste, e seni cssa quantia atualizada
monetariaurente scgundo os índiccs oficiais regulannentc cstabelccidos c quc reflitam a
desvalorizaçâo da rnoeda. aos juros de mora de 1,00% a.m. (um por cento ao mês), aos juros
rcmuncratórios às taxas dos cncargos aqui cobrados - ambos aplicáveis pro ruta die
íproporcional ao número de dias). sobre o capital devidamente conigido - além da mulra
irredutívcl dc ZYo (dois por cento) sobre o total apurado, scm prcjuÍzo das despcsas de cobrança
na fase extrajudicial c, rambém, as custas e honoriirios dc advogado.

CLÁUSULA SEXTÂ - Do Lngar tlo paganrcnío:
O paganrcnto prcvisto ncstc instrurncnto scrá feito dirctamentc junto ao CREDOR, ou, onde for,
posterionncntc, dcsignado por este, ficando, dcsdc já, o CREDOR autorizado a cfctuar os
dcvidos lançamcntos, nos rcspectivos vencilnentos, nâs contas-corrcntcs da DEVEDORÂ c/ou
dos DEVEDORES soLrDÁRIos, cm razão dasolidariedade passiva entre clcs.

CLÁUSULA SETIMA - Do cowprontisso:
As partcs ncste INSTRUMENTO ressalvam c ratiÍicnm cxprcssamcnre rodas as disposiçôes,
obrigaçÔcs consignadas na Cédula de Crédito Bancário no l4lt, não atingirlas ou modificadas
pclo presente INSTRUMENTO quc sc intcgra a este, formando um só todô, único e indivisível
para todos os fins e efeitos dc dircito.

CLÁUSULA OITAVA - Do Declaroçr-a.' Dcclaram todas as partcs, aqui intervenicntcs, quc
tivcram privio coúeôimento do prcscntc tcrmo, c guc ao usiinarem o prcscnte instnrmento
con:prccndcram o seulido c o alcance dc suas disposições, após terem lido à discutido sob todos
os aspcctos c consequências as ctáusulas c condiçôcs quc rsgcm o prcscntc ajuste.

CLÁUSULA NONA - Das Disposiçõesfinois:
(y'- O presente INSTRUMENTO constitui o acordo final, cabal e exclusivo entrc as partes

substituindo todos os acordos, entendimentos e declaraçôcs antcriorcs, orais ou cscritos, a
esse respeito,

(ii)- o presente Contralo c os dircitos, avcnças! condiçôes e obrigações aqui expressâmente
convcncionadas, vittculanr âs Partes e seus respectivos ,u""ssores, cessionários e
repre§entantcs lcgais.

(in) os DEVEDORES autorizam o CREDOR, a qualqucr tcmpo, mcsmo após a extinçâo dcsta
opcração, a (a') forncccr ao Banco Ccntral do Brasil, para integrar o Sisiema de Informações
dc Créditos (SCR), informaçôcs sobrc o Ínontantc de suas dívidas a vencer e vencidas, íem
como o valor das coobrigaçõcs por cle assurnidas e das garantias por ele prestadas; (á.)
consultar o scR sobre cventuais informações a seu respeito nele existentes.

3
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cLÁusuLA DÉCIIVIA - Do Foro:
Fica elcito o foro da Comarca de São Paulo (SP), para toda c qualqucr questão que decorra do
prescnte inslmrcnto, podendo o CREDOR optar pelo lugar do imóvcl dado cm garantia, bern
como, o foro da sede e/ou do domicilio dos DEVEDORES.

Assim, juslos c contratados, assinam as partcs sste lnslrumento, em 06 (seis) vias
dc igual tcor c cfcito, na prescnça rle 2 (duas) tcstcnrunhas quc também o subscrcvcm.

Sio Paulo, dc de

-)

DEVEDORA

INTERVEMENTES

TEST

r.Nonle:

CPF:

LTDA

SILVA FTLHO

Nonrc:

CPF:

lri

s/A

$
.Ç

udo Lurs de Araújo
113.179.008-12

Felipe
CPF:

REGISTNO DE TTTULO§ E DOCUMENTOS
Protocolado rcb o no 102J26 no Liwo A-20 Avcrb8do eob no 02,

àe mrrgcrr 005 à008 no Livro 8-1021
dc 2016

-Escnwnlt
Eaohmruor: Ril92"0J; Tn Júici&ir. &iiz,64i rorrl: &§20{,69

004?150407í3t2t311300520 Gonrultr rm
tdE :rrrírrlsdclrl.{go.lur. Dr/rrlo

Ár. Brig. Faria Linu n' 3..17-f itndor - Itaim Bibi
CEP 01.53E-133 - Silo Paulo - Sp

rvnrv.bancobmg.com.tr
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TNSTRUMENTO PARTICUutfr DE CONFISSÃO, CONSOLIDAÇÃO r nnNsOOCUÇ,4O

DE DIVIDA N" 111'

r -sÃo PARTES NESTE INSTRUMENTO:

Fsrií l-imn n" 3.{fl - 9P - llnim Bibl

Dc um lado. como DEVEDORA:
LOCTEC ENGEIIHARIA LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.734.214/0001-

54. ,-, *d" ru *iauO" a. Aprr""ida de Goiânia, Estâdo cle Coiás, na Avenida Primeira Avenida s/no,

euadra 0l-8, Lote 21, Salas ô1, OO a 12. Cidadc Vera Cruz, CEP 74934-600, representada na fon.na de

seu Contrato Social, pelo airninistrador abaixo assinado e identificado, doravante denominada
*DryEreU".

De outro lado. como CREDOR:

Bçy - BANCO,DE pRÉptTO §, VAREJO VA. instituição financeira de direito privado inscrita no

Cr.fff/úf sob o no 50.Ss5.090/0001-0í corn sçde na cidade de São Paulo (SP), na Avenida Brigadciro

Faria Lima no 3477, go andar, ltaim Bibi, cEP 04538-133, neste ato representado por seus

oJ*iniitruoores, i, /rre, assinados e identificados, doravante designado simplesmênte "SÇ!!" ou

"Ç-&EE§'; e,

ComO INTERVENIENTES CARANTIDORES:
ióÁô-si,úe rruro. inscriro no CpF/MF sob o no 129.21t.90125. residente e dorniciliado na Rua sB

4, ,1.,", a*d" Djp. lotc I [, Condomínio Portal do Sol ll, CEP 74884-652, na cidade de Goiânia' Estado

dc Coiás; e, JpÉE-LIôíêII§, inscrito no CPF/MF sob o n" 149.194.001-87, residente e

domiciliado na evenida Érimcira Avenida, Quadra l, Lote 21, Condornínio Cidade Empresarial' CEP

74%44AO.na cidade de Aparecida de Coiâniq Estado de Coiás'

CONSIDERANDO que ern 30 rtc julho de 2015 a DEVEDORA emitiu eÍn favor do CRÊDOR a

õ#õ;;; cnÉo'iiô eÂNCÁRio sob o no t4t l, no valor de RS5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), para ser paga no pLro de 120 (cento e vinte) dias, através de uma única parcela, Y"ryiY:1 
em 27 de

novembro de 2015, m.aiante gaiantia fideiussória. outorgada pelos aqui INTERVENIENTES

CARANTID6RES, na condição de avalistas, e rãal referente a Cessão Fiduciaria de Dirçitos Creditórios.

nos ternos do Aí. 66-B da Lei 4.728 dç 14.07.1965, alterada pelo Decrcto-Lei no 9ll, de 01.10'1969.

.o* no"u redação <faaúeúLei n' 10.931, de 02.08.2004, e posteriores alterações vigentes, relativo aos

.i"oito, de titularidade da DEvEDoRÀ. oriundo dos contratos núrneros 28412014'AD-GEJUR e

0S7/2014-AD-GEJUR ; ;;r; respectivos aditamentos, ambos firmados com a Agência Goiana de

Transportes e Obras - AGETOP, em datas de 02t06t2014 e24t04a}l4, respectivamente, tudo nos termos

e condições então convencionados;

CoNSIDERANDO que a DEVEDORA deixou de efetuar o pagamento, !o- lempo c modo

convencionados n" ,lrJú" operaçao dc crédito, * ryry11*!1'?T' em tlata de 28 de dezembro de

2015, o INSTRUMEN'ro ór óoNrtssÃo 
'e 

n'eNe,coclAÇÃo DE DÍvtDA No t4l l. onde a

DEVEDORA confessou dever ao BMC a importância de R$4.563.?44,30 (quatro milhões, quinhentos e

sessenta e três mil, setecentos e quârenta e quatro reais e trinta centavos), pagando no ato' R§172'l'17,22

i;;;i;; ,"*ntu e dois mil, cento € setenta e sete reais e Yinte c dois centavos)' e o' restante'

R§4.391.567,08 (qualro rnithões, trezentos e novenla c unr rnil, quinhentos e sesscnta e sete reais e oito

Instrumento de Confissão de Dívida -
Àr'. llrig.

ct:P !iÍo

.:)
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cenlavos). alravés de uma única parcela, em 24 de março dc 20 16, tudo nos termos e condições cntão
pactuados, mantcndo as mesmas gamntias: Íidejussória, outoryada pelos aqui INTERVENIENTES
GARANTIDORES, e a reâl, represcntada pela cessão hduciária de direito (art. 66-8 da Lei no 4.728 de
14.07.1965, alterada pelo Decreto-Lei no 9l I, de 01.10.1969, com nova redação dada pela Lei no 10.931.

de 02.08.2004), rcferente aos valores deconentes dos contratos números 2E4I2014-AD-CEJUR e

O57/2014-AD-GEJUR, tudo devidamente discriminado no rcportado Termo de Constituição de Garantia
vinculado à Cédula de Crédito Bancário;

CONSIDERANDO que a devedora dcixou de efetuar o pagêmento da parcela pactuada no lnstrumento
de Confissão e Renegociação de Dívida no l4ll. vencida cm 24 de março de 201ó, seu débito.
conespondente ao saldo devedor, com incidência dos encargos moratórios atinge, nesta data, a
importância de R§.1.964.95ó,04 (quatro milhões, novecenlos e sessenta e guatro mil. novecentos e

cinquenta e seis rcais e quatro centavos).

CONSIDERANDO que a intenção das partes é viabilizar o cumprimento do pagamento pela
DEVEDORA do valor de sua confessada dívida,

RE§OLVEM as pârres Íirmar o presente 
'N,SrflU*rANrO 

PARUCALAR DE CONFr§tá?
CONSOmDAÇÃO g RENEGOCIAÇÃO DE OiWoa N" l1l l, doravanre denominado simplesmenre

"Lry]', mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo que, reciprocamenle, outorgam e
aceitam, por si e por seus sucessores a qualquer titulo.

IT-CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Origem e Reaanhecinrcnío rla Dívlda:
Ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não expressamente incluÍdas, a DEVEDORA reconhece e

confessa dever ao CREDOR a quantia líquida e certa de R§4.9ó4.956,04 (qualro milhões, novecentos e

sessentra e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quatro c'entavos), em decorrência do saldo
devedor da Cédula de Crédito Banc'ário n" l4l l.

Panierafo Único - A DEVEDORA afirma, expressamenle, que conlcriu nrinuciosamente todos os cátculos
aprcsentados pelo CREDOR, pelo que os têm por absolutamente certo\ liquidos e induvidosos, ficando
desde já esclarecido que a dívida, ora confessada" cspelha o real rcsultado do débito, de urodo absoluto,
reconhecida a exâtidâo dos cálculos. inclusive pelos INTERVENIENTES GARÀNTIDORES.

CLÁUSULA SECUNDA - D., Forma c Praztt pura Pagumenlo:
Neste ato a DEVEDORA e o CREDOR convencionam gue a dívida confessada e discriminada na cláusula
anterior - RS4.964.956,0d (quatro milhões, novecentos e sessenta e quatÍo mil, noveccntos e cinquenta e
seis reais e quatro centavos) * acrescida do IOF complementar, no valor de RS15.886,06 (quinze mil,
oitocentos e oitenÍa e seis reais e seis centavos), atinge, nesta dala, o total de Rl§{.980.842r10 (quatro
rnilhões, novecentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e dez ccntavos), que será paga no
prazo de 729 (setecentos e vinte e nove) dias, conforme íluxo abaixo:

,lr'. llrig. Í'rria Unra n'J.{77 - 9" - llllin Bibi
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Paráqrafo Único - Sobre o valor <tas parcelas acinra. jri se enconrram inclusos os juros à raáo de
l'0000ff/o ao mês, correspondentc a I2,6825037o âo âllo, calculados sobre o saldo devcdor, etn abeffo.
no período compreendido desta data alé o vencimento de cada parcela. As partes convencionam que,
quando da data de cada vencimenÍo, deverá ser computada, aind4 a variação do CDI (Cerrificado de
Deposito lnterbancário) ern percentual acumulado, ou índice que vier a substítuí-lo por força de lei,
incidente sobre o saldo devedor, em abeío.

CLÁUSULA TERCEIRA . DU GNTANIiO:
Em garantia do cumprimento de todas as obrigações aqui assumidas pela DEVEDORA, nos praz.os e
condições ajustadas, serão mantidas as garantias originalmente conslituídas, representada peta cessão
Íiduciriria dos direitos creditórios, referente aos valores decorrentes dos contratos números 284/2014-AD-
GEJUR e 057/2014-AD-GEJUR, tudo devidamente discriminado no reportado Termo de Constituição de
Garantiq vinculado à Cédula de Crédito Bancário; bem como, comparecem neste ato os
INTERVENIENTES GARANTIDORES, na qualidade de DEVEDORES SOLIDÁRIOS, anuindo
expressamente ao ora ,

maneira irrevogável e

assumidas neste tenno.

convencionado, rcsponsabilizando-sc incondicionalmente com a DEVEDORA, de
irretratável, pelo total cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não,

Âu. Arig. Fraria !.ime n' r - ltrim Bihi

I wtmt2arc t0t.052,78

2 30/06/20t6 270.t59A1

J 29t07Í20t6 270.n422
4 30/08/20t6 270.?,.322

5 3A/09120t6 270.217,cn

6 3 r/10/20r6 270.21790

7 30/r r/20t6 270.2t25'1

I 3Atr2t20t6 270.21257

9 30/0112017 33.9',14,16

l0 241W20t7 27.37t23

ll 30103t2017 37.280_56

t2 zAMl20t7 31.771.72

l3 30t05Í2017 71Ít ))7 7',)

l4 30t06t2017 270.217.89

r5 3U07tnt? 270.2t790

t6 30108/2017 270.2t2,57

l7 29109120t7 2t0.2t2s8
l8 30í10/20t7 270.217§9

t9 3AtU20t7 270.2t790
29/l?t20t7 270.20725

2t 30/0r/20t8 270.22322

22 2WA/2A18 270.24725

23 29/A3/20t8 2',t0.20725

24 30/04/20t8 270.22322
,§ 30/05/20 r I 286.10t.63
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cLÁusuLA QUARTA - Du Ríl|cisão:
Caso a DEVEDORA deixe de curnprir qualquer obrigação prevista nesle lnstrumento. eln especial, deixar

de efetuar o pagamento no vencimcuto, cessará imediatamente a validade da presente transação,

impoíando na tomada, pelo CREDOR, de todas as medidas judiciais cabíveis, sendo entâo exigível,

inlegralmente, o valor da dívida ora confessada, acrescido de todos os encargos moratórios e

remuneraÍórios expressamente pactuados, calculados desta data até a efetiva liquidação.

cLÁusuLA QUINTA - Da Moru:
Caso o CREDOR concorde em receber alguma quantia em atraso, o fato será havido como merzt

toler.ância, não impoÉando em alteração do presente ajuste, e seni cssa guantia atualizada monetariamente

segundo os índices ofrciais regularmenle estabelecidos e que reÍlitam a dcsvalorização da moeda, aos juros

de mora de 1,00% a.m. (um por cento ao mês), aos juros remuneratórios às ta.tas dos encargos aqui

cobrados - ambos aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidarnente

corrigido - além da multa irredutível de ?Yo (dois por cento) sobre o total apurado, sern prejuízo das

despesas de cobrança na fase extrajudícial e. tambérn, as custas e honorários de advogado.

CLÁU§ULA SEXTA - Do Lugar do Paga»wnto:
O pagamento previsto neste instrumênto será hito no BMC, ou, onde for, posteriormente, designado 5»r
este, Íicando, desde já" o CREDOR autorizado a efetuar os devidos lançarnentos, nos respectivos

vencimenros, nas contas-conentes da DEVEDORA e/ou dos DEVEDORES SOLIDARIOS, em razâo da

solidariedade passiva enlre eles,

CLÁUSULA sÉrtmn - Do comprcnússo:
As parÍes nesle INSTRUMENTO ressalvam e ratiÍicam expressamente todas as disposições, obrigações

coniignadas na Cédula de Crédito Bancário n" l4ll, não atingidas ou modificadas pelo presente

TNSTRUMENTO quc se inregra a este, formando um sô todo, único e indivisivel para tdo§ os fins e

efeitos de direito.

CLÁUSULA OITAVA - Da Dechragda: Declaram todas as partes, aqui intervenientes" que tiveram

prévio conhecimento do presente terTno, e que âo assinarem o presente instrumento cotnpreenderam o

sentido e o alcance de suas disposições, após teretn lido e discutido sob todos os aspecto§ e consequências

as ctáusulas e condições que regem o presente ajuste.

CLÁUSULA NONA - Dns Disposiçõe.stinais:

íil- O prcsente INSTRUMENTO constitui o acorclo Íinal, cabal e exclusivo entrs as Partes substituindo

todos os acordos, entendimentos e declaraçôes anteriores. orais ou escritos, a esse respeito.

(ii)- O presente Contrato e os dircltos, avenças, condições e obrigações aqui expressamente

convencionadas, vinculam as Partes e seus r€§pectivos suces§ores. cessioruírios c rcpresenlantes

legais.
(rir) Os DEVEDORES autorizam o CREDOR, a qualquer tempo, mesmo apos a extinção desta operaçãor â

(a.) fumecer ao Banco Ccntral do Brasil, para integrar o Sistema de lnfornraçôes de CÉditos (SCR),

informações sobrc o montante dc suas dívidas a ven§er e vencidas, bem como o valor das

coobrigaçôes por ele assumidas e das garantias por ele prestadas; (á-) consuhar o SCR sobre

eventuais informaçõcs a seu respeito nele existentes'

Av, Brig. lhria Limn n'3'477 - Bilri
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clÁusur,.l nÉctml - Do Foro:
Fica eleito o fom da Comarca de São Paulo (SP), para toda
instrumcnÍo. podendo o CREDOR optar pelo lugar do imóvel
e/ou do dornicílio dos DEVDDORES.

e quatquer questão que decorra do presente
dado em garantia. bem como. o foro da sede

Assim, justos e contratados, assinam as partes este Instrumento, em 04 (quatro) vias de
igual leor e efeito, na presença de 2 (duas) testemunhãs que também o subscrevem.

de 2016

#- w
DEVEDORA:

CREDOR:

INTERVENIENTES
CARANTIDORE§:

TESTEMUNFIAS:

t-
Nome:
CPF;

Fqrnandolsrn{$ges
t. \/'

CelsoA.

de Sotl's

{

ELIÂS ATTUX

r1

,)

Nomc:
CPF:

Felipe
CPF:

Gomes

LOtrE
,tl', Brl& Fârh Uma n' J..177 - 9' rtndar - lrxim Bibi

CgF 0.1.53&133 - §[s ],aulo - St.
nrrrr.hancobmgcom.br
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TERMO DE ADITAMENTO E RERRATIFICAÇÃO
^o 

lIi§TnuMEN?O P,1HnCULAR DE cONt'tSSÀO, CONSOLTDAÇÃO I IIEESCÁLONÂ|\IENTO DE DIVrOrr N. l41l

Que fazem, de um lado, na condição de DEVEDORA:
LOCTEC ENGENHARIA LTDÁ., soçiedade limitada inscrita no CNPJ/IvIF sob o no ül.734.Zl4lO0Ot-54,
com sede na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Primeira Avenida s/no, euadra 0l -
B, Lote 21, Salas 01, 06 a 12, Cidade Vera Cruz, CEP 74934-600, representada na forma de seu Contrato
Social, pelo adrninistrador abaixo assinado e identiíicado, doravanle denominada',DEVEDORA,'.

De outro lado, como CREDOR:
BCy - BANCO DE CRÉD|TO E YAREJO §r{,, com sede na cidade de são paulo (Sp), na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 3.4?7, 8" andar (parte), Itairn Bibi, CEP 04538-133, insçrito no Ci{pjlMp sob o no
50.585.090/0001-06 por seus administradores abaixo assinados e identificados, doravante denominado
simplesmente "CREDOR" ou "BCV''; e, Íinalmentc,

Como TNTERVEN I ENTES GARÂNTI DORES:
JoÃo 9ILVA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o no tzg,2ll.g}l-25, residente e domiciliado na Rua SB 42
s/no, Quadra D39, Lote I I, Condornínio Porraldo Sol ll, CEP 74.884-652, na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás; e, JOSÉ ELIAS ATTllX, inscrito no CPIYMF sob o no 149.194.001-g7, residenre e domiciliado na
Alameda das Aeacias, Mod 02, Condomínio Alta Vista, CEP 75.250-000, na cidade de Senador Canedo,
Estado de Goiás.

rTAS

o

2. l. Considerando que:

a) Em data d€ 30 de julho dc 2015, a DEVEDoRA emitiu uma cÉoule DE cRÉDlro BANCÁRIode no l4ll, em favor do CR.EDOR, com o aval dos aqui denomioados INTERVENIENTES
GARÁ'NTIDOR§§, no valor de R$5.000.000,00 (cinco miihões de reais), para pagamento, no p*ro de cçnto
e vinte dias, através de um1 única parcela, vencivel em 2? de nov"*b.ó oe ãois, ,"Jíunt"'gu.ntia real,
reprcsentada pela Cessão Fiduciária de Direito de Crédito, de titularidade da DEVEDORA, tudo devidamente
discriminado no respectivo Termo de Constituição de Garantia,

b) Em data de 28 de dezcmbro de 2015, em virtude do não pagamento integral da Cédula de CrédiroBancário n" l4ll, acima-m_encionada, as Partcs celçbrararn o'tfisrnuuENÍo os coNF,issão-;RENEcoclAÇÀo DE DÍVIDA, para pagamento da dívida confessada, no valor de R$4.563.744,30 (quarro
rnilhões, quinhentos e se§senta e três mil, setecentos s quarenta e quatro reais e trinta cenlayos), através de
uma única parcela, em 24 de março de 201 6, além do pagarnento, à vista, do valor de R$ l T2. l7i i G:;";;setenta e dois mil, cento e setenÍa e sete rcais e vinte e dóis centavos) correspondente ao IoF e aos encargosdo periodo, mantendo a§ mesmas garantias anteriormente constituíáas, tudo nos tennos e condições então
pactuados.

rin l,iuln o'3{?7-9. Blbl
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c) Em data de 3l de maio d-e 2016, em virtude do não pagamento da parcela única estabelecida no
INSTRUMENTO DE CONFISSÀO E RENECOCIAÇÃO DE DÍvlDA, as pafies celebraram outro
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, CONSOLIDAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA,
fixando o pagamento da dívida confessada, no valor, à época, de R$4.980.842,10 (quatro milhões, novecentos
e oitenta mil, oitocentos e guarenta e dois reais e dez centavos), através de vinte e cinco parcelas, vencíveis de
l0 de junho de 2016 à 30 de maio de 2018, mantendo as mesmas garantias anteriormente constituídas, tudo
nos termos e condições então pactuados.

d) Nesta oportunidade, as partes resolvem, de comum acordo, alterar o fluxo de pagamento, relerente ao
saldo remancscente, pmrrogando o seu prazo.

3.1 Scm inten$o de novar, ao contrário, com o propósito de confirmar e manler o INSTRUMENTO
PARTICULAR DE coNFlssÃO, CONSOLIDAÇÃo E RENEGOCTAÇÃo DE DívtDA, cetebrado em 3t
de maio do corrcnte âno, bem como, âs garantias ali vinculadas, a DEVEDORA propõe - e o CREDOR aceita
- que o valor remanescente da dívida" apurado nesta dat4 computados os encargos moratórios e mais o débito
vincendo, atinge a importância total de R§5.298.444y'4 (cinco milhões, duzentos e novcnta e oito mil,
quatrocentos e quarenta e qultro rcais e quarenta e quatro centavos), - acrescido de IOF complementar,
no valor de R$ 4.553,36 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos), atinge, nesta
data, o total de RS 5.302.997,80 (cinco milhões, rezentos e dois rnil, Dovecentos e noventa e set€ reais e oitenta
centavos), já computadas as parcelas vencidas e as vincendas, acrescidas dos encargos remuneratórios e
moratôrios, seja pago da seguinte forma:

a) R$ 61"717,73 (sessentae um mil, petecentos e dezessete reais e setentae tr€s centavos), n€ste alo,
referente aos encargos, que o CREDOR dá plena e rasa quitaçâo, desta irnportância recebida; s, o restante,

b) R§ 5.241.280,07 (cinco milhões, duzentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta reais e sete

centavos), conforme fluxo abaixo:

Parcela Vencimento Valor da Parcela *R$

1 3ol1u2O16 297,228,50

2 30lt2l2ot6 297.228,5A

3 301aL{2017 50.275,85

4 24/02/2077 40.504,65

5 30lA3l20L7 55.L68,74

6 28/04lz0t7 47.0L6,62

7 30loslzo77 297.228,50

I 30l06/2017 297.228,50

9 3tlo7/2or7 297.228,50

10 3OlO8l2OL7 297.228,50

11 29/09120t7 297.?.28,50

!2 3Olt0l2ot7 297.228,50

Pa rcel a Vencimento VaÍor da Parcela -RS
13 3A/fllzafi 297.228,50

14 291L2120L7 ?,97.228,50

15 3Olotlzcts 297.228,50

16 28lO2l2Ot8 297.228,50

77 29103120t8 297.228,5A

18 30lul20L8 297.228,50

19 30/0s/2018 297.228,50

20 2910612018 297.228,54

2L 3OlO7/2018 297.228,50

22 3O10812018 297.218,5A

23 281O9/70L8 297.228,50

24 3OlLOl2uts 303.157,58

Àv. Brigrlcirl Frrir Lima n'3{77-9'
2
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Panigrafo Primeiro: As partes convencionam que sobre o valor principal das parcelas I e 2, e mais as parcelas
1 à24,já se enconham computados os juros convencionados, à taxa de 1,00000% ao mês, equivalente a
12,682503yo ao ano, calçulados sobre o saldo devedor, em aberlo, do período compreendido entre a presente
data e os vencirnentos de cada uma das parcelas. Fica estabelecido, ainda, que será acrescida a variação do
CDI (Certificadq de Depósito Interbancário) em percentual acumulado, ou Índice que vier a substituí-lo por
força de lei, à época dos respectivos vencimentos.

As parcelas 3 a 6, referem-se, tÊlo somente, ao pagamento dos encargos convencionados fiuros de lo/o aa
mês mais a variação do CDI, em percentual acumulado).

t'anígrafo segundo: Fica expressamente convencionado que os cálculos foram conferidos pela DEVEDORA,
que os têm por absolutamente certos, líguidos e induvidosos, rcconhecida a exatidão dos cálculos inclusive
petos INTERVENIENTES GARANTIDORES, quc, ainda, deblaram nada ter a opor quanto à validade,
natureu, exatidâo e eÍicácia jurÍdica da dívida ora aditada.

4.1. Para melhor garantir o cumprímento da obrigação assumida neste instrumento, as padcs convencionam
que, permânccerão, em vigor, as garantias constituídas anteriormente, rcferente à:

- Fidejussória, outorgada pelos aqui INTERVENIENTES GAITANTIDORES, que comparecem neste aro,
como devedores solidários anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se
incondicionalmente com a DEVEDORA, de maneira irrsvogável e inetratávet, pelo totai cumprimento de
todas as obrigações, pecuniárias ou não, assunridas neste tcrmo; e, a

- real, representada pela cessão fiduciária de direito de crédito, de que a DEVEDORA é litular, na proporção
de l2A% (cento e vinte por cento) dos recebíveis oriundos dos seguintes contratos celebrado com a
AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obras, a sabcr:

' Contrato II3/2013-AI»GEJUR, celebrado em 08/05/20t3, tendo como objeto execução de serviços de
terraplenagem e pavimentação asfiiltica; construção de bueiro celular; §onstrução de duas pontes sobreo Rio
Meia Ponte; passagem inferior e viadulo; iluminação e manutençâo da iluminação; para dupiicação da Rodovia
CO-403, no htcho: Goiânia/Senador Canedo, em Goiás, conforme descrição do LOTE no 0l;

' Contrato 157/201$AD-GEJU& celebrado em 03/0ó12013, tendo como objeto execução de servÍços de
passagem inferior e viaduto; para duplicação da Rodovia GO403, no trecho: Goiânia/Senador Canedo, em
Goiás, conforme descrição do LOTE n" 03;

Contrato 057/2014-AD-GBJU& celebrado em24t04l20l4,lendo como objeto execução de Remanescente
das Obras de ModiÍicaçâo das Características Físicas e Operacionais do Aeroporto Civil de Aúpolis; e,

ContraÍo 284,|2OI4-AD-CEIU& celebrado em AZt06l20l4, tendo como objeto os serviços de segurança
viária das obras do Programa Rodovida - Manutenção, Lote 03.

4.2 Nesta oportunidade, a DEVEDORA autorizq expressamente, ao CREDOR a transferir de sua conta
corrente vinculada, toda e qualquer importância, sem limite de valor, decorrenle de excesso de garanlie
exclusivamente para utilização de tais quantias na liquidação ou amortização de qrualquer outro perante
esse cREDoR e em outra instituição finançeira do mesmo GRUPo FINANCEIRo BMG.

Limc n'34?7- Bibi
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Requerente: Banco BMG S/A
Natureza: Divergência de crédito

DECISÃO

O edital de publicação das relações de credores das empresas devedoras

LOCTEC ENGENHARIA LTDA. E MACNARIUM ENGENHARIA LTDA. foi publicado

no Diário de Justiça eletrônico (DJe) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) em 2510í 120'17 (quaÉa-feira), sendo de 15 (quinze) dias o prazo para

apresentação de divergênciae e habilitações de crédito perante o administrador

judicial, conforme art.70, § 1o, da Lei n. 11.10112005. Portanto, referido prazo expirou-

se em 0910212017 (quinta-feira).

A presente divergência foi recebida em 1410212017, com informação de

postagem nos Correios em 1310212017, logo, intempestivamente.

Destarte, não conheço da divergência apresentada, pelo que mantenho

inafterado o crédito em.qFesFo como apresentado pela Recuperanda.

Goiânia-GO,22 de março de2017

C

Leandro Al
Admini

de Santana
Judicial

oAB/GO 36.957

r I-"
313

ãi
AUIRINO E, SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

ç
tflJIJ

f*; iml 410â1H31vi\rs iíri99971-1993 ' !'*iaih contattGquirjtoetant.rnaadrocaciaccm.br

túaii5, n.691, Qd. CJ, Lts.1&'1S-.i2- 54.56, eandor'+ínio:fhe himeTamandaté 0Íflce,

lala t{ii, Setcr Lleste, tsiània - C0, CtP: 74.115'0{i0

rrrr,,v-qu iti nc*,:ntanaadl ut acia.com.br

Ci lberto Jacintho Quirino
OAB/CÍO 3?.878

oi iô3i I §D81-19ç3
Ttm (6;) I 9980-1993

grltrertr.q*Sr' íQ grnoi l.com



QUIRINO E SANTANA
SOCIEDADE DE ADVOCADOS

o

Gi lberto Jacintho Quirino
OAB/GO 37.878

oi (o:) 9981-1993
Tim (62) 9980- 1993

gi lberto. q sadv@gm ai l. co,ro

Leandro Almeida de Santana
OAB/GO 36.957

oi 6218504_ 1993
Tim (62) 8332-1993

leandro. qsadv @gmai l. com

7 Lts.1
Sala1411, Setor Oeste, Coiânria - CO 74.115 - 060

www.q u i rinoesantanaadvocacia.com. b r


